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PROTOCOLO GERAL 
~ , .. ASSUNTO: 

MINISTÉRIO DA DEFESA Dispensa 
Nº 64408.001332/2024-97 EXÉRCITO BRASILEIRO Eletrônico 

10" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE Nº: 

COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 
90005/2024 

SEÇÃO: Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) 1 ANO: 2024 
INTERESSADO: 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate 

ASSUNTO: Aquisição de Óleo Solúvel Sintético Biodegradável para Usinagem de Metais. 

OBSERVAÇÃO: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90005/2024 
(Processo Administrativo nº 64408.001332/2024-97) 

TERMO DE ABERTURA E AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: Aquisição de Óleo Solúvel Sintético Biodegradável para Usinagem de 
Metais, visando atender às necessidades da 1 Oª Companhia de 
Engenharia de Combate. 

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 
75, inciso li, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais normas 
pertinentes, para Aquisição de Óleo Solúvel Sintético Biodegradável para 
Usinagem de Metais, no valor total de R$20.507, 14 (vinte mil, 
quinhentos e sete reais e catorze centavos), observados os trâmites legais 
necessários, considerando as informações contidas no relatório de pesquisa 
de preço e no documento de formalização da demanda. 

São Bento do Una - PE, 02 de abril de 2024. 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA - Cap 

Ordenador de Despesas da 1 Oª Cia E Cmb 
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DIEx Simplificado Nº 7-Pel Obras/Fisc Adm/S4/10Cia E Cmb 
EB: 64408.001332/2024-97 

~Q~r - e~+ 
º ~ º(:Jassificação: 

FI. n ------ 1 

-~ 7o~CIA'é.~ 

São Bento do Una, PE, 2 de abril de 2024. 

Do Adjunto Pelotão de Obras 

Ao Sr Fiscal Administrativo/S4 

Assunto: Dispensa de Licitação - Pelotão de Obras - Óleo Sintético. 

Anexos: 
1) 1. TERMO DE REFERENCIA ÓLEO.docx 

2) cotação-detalhado-33-2024.pdf 
3) Documento de Formalização da Demanda - DFD88_2024.pdf 

4) Estudo Técnico Preliminar 63_2024 - ETP63_2024.pdf 

5) MR30_2024.pdf 

1. Venho por meio deste, solicitar autorização, para dar inicio a dispensa de licitação de 
Óleo Sintético para o Pelotão de Obras com objetivo de fermentar a capacidade de produção da 
máquina de telas da 10º Cia E Cmb. 

Bruno Pacheco de Carvalho - 3º Sgt 
Adjunto Pelotão de Obras 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
OPERAÇOESEUROPEU" 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3!? Sgt 
Bruno Pacheco de Carvalho, em 02/04/2024, às 13:39 conforme horário oficial de 
Brasília, com f undamento no §39, art. 49, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da 
Presidência da Repúbl ica. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DIEx Requisitório nº 03-2024/1 0ciaecmb 
EB: 64408.001332/2024-97 

Do Chefe do Pelotão de Obras da 1 Oª Cia E Cmb. 

Ao Sr Fiscal Administrativo da 1 Oª Cia E Cmb 

Assunto: Abertura de Dispensa de Licitação. 

Ref: inciso II, Art. 75, da lei 14.133 de abril de 2021. 

São Bento do Una, PE, 02 de abril de 2024. 

Anexo: Relatório de Pesquisa de Preço; Pesquisas de preço, gerenciamento de 

risco, Estudo técnico preliminar e Termo de Referência Prévio. 

Nos tennos contido no inciso II, art. 75, da lei 14.133 de abril de 2021, solicito vossas providências no 
sentido de aprovar a abertura de um processo de dispensa de licitação para Aquisição de Óleo Solúvel 
Sintético Biodegradável para Usinagem de Metais, utilizando como critério o menor preço unitário do item, 
conforme demonstrativo de necessidade, em anexo, visando atender às necessidades da -1 Oª 

--._Companhia de Engenharia de Combate. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

1..1. A aquisição/contratação dos serviços elencados em anexo no Documento de Formalização 
da Demanda (DFD) atenderá às necessidades da 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate. 

1.2. A eventual aquisição/contratação dos serviços em tela, objetiva amplia a capacidade de trabalho dos 
integrantes desta Organização Militar, em face de adquirir matena1s necessanos para 
o bom andamento do trabalho e lazer dos militares da 1 Oª Cia E Cmb, permitindo um ganho 
de qualidade na execução das atividades. 

1.3. Os quantitativos a serem licitados foram estimados através do militar responsável pela 
demanda de materiais da 1 Oª Cia E Cmb e, como se observa no processo, tem por finalidade o armazenamento 
do objeto em depósito, para uso assim que necessário. 

1.4. Destarte, faz-se necessária o serviço, conforme especificações nos documentos em anexos. 



2. VALIDADE DO CONTRATO: 

2.1. A validade do processo é de 1 (um) ano. 

3. INDICAÇÃO DO SERVIDOR OU SERVIDORES QUE COMPÕEM A EQUIPE RESPONSÁVEL 
PELO ETP, GERENCIAMENTO DE RISCO, E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO. 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO - 3º Sgt 
Adj do Pelotão de Obras 

4. DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO 

Os referidos serviços necessitam ser adquiridos pela 1 Oª Cia E Cmb. 

5. DESPACHO DO OD: 

São Bento do Una, PE, 02 de abril de 2024. 

REGINALDO ALÍPIO DE LIMAJÚNIOR-Cap 
Fiscal Administrativo da 1 Oª Cia E Cmb 

Conforme previsto no inciso II, art. 75, da lei 14.133 de abril de 2021, aprovo o demonstrativo 
de necessidades para dispensa de licitação e autorizo o início dos procedimentos de dispensa de licitação e 
a abertura do processo. 

Determino que sejam adotados os seguintes procedimentos: 

1. Pela Seção requisitante: 

- Pesquisa de preços, conforme prescreve a Instrução Nonnativa Nr 65 do Ministério da 

Economia de 07 de julho de 2021; 

- Estudo Técnico Preliminar, conforme o artigo 18, § 1 °, da Lei nº 14 .133, de 2021 ; 

DIEx Requisitório nº 3/1 0ciaecmb, EB 64408.001332/2024-97 
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- Mapa de Risco, conforrne art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021; _e, 
·/A'E.0~ 

- Termo de Referência Prévio, conforme o artigo 6°, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. Pela SALC 

- Abertura do processo licitatório; 

- Adote as providências de acordo com as normas em vigor; 

- Inicie a fase interna do processo; e 

- Após concluída a fase interna, remeta o processo a assessoria jurídica para emissão de parecer. 

São Bento do Una, PE, 02 de abril 2024. 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA- Cap 
Ordenador de Despesas da 1 Oª Cia E Cmb 

DTEx Requisitório nº 3/ 1 0ciaecmb, EB 64408.001332/2024-97 
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@eompras.gov.br Documento de Formalização da Demanda 

Número do Documento de Formalização da Demanda: 88/2024 

1. Informações Básicas 

Áff>a rP.quís11a,1te 

Pelotão de Obras 

D,,scnc,-io SUCllllél Cifl oh;E·I0 

D:it;:i dil conc!11s.'io (i;i contr;itz:cão 

05/04/2024 00:00 

Dispensa de Licitação, óleo para aplicação específica para máquina de telas. 

2. Justificativa de necessidade 

UASG 

160023 

Editi:lc!O per 

EWERTON GUILHERME OLIVEIRA FRANCA 

o referido item é de suma importância para o funcionamento da máquina de telas da 10º Companhia de Engenharia de Combate, por se tratar de óleo 

para aplicação específica que é um dos principais insumos para a produção. 

A referida contratação visa atender os objetivos estratégicos da 10ª Cia E Cmb. 

À Materiais/Serviços 

~ . .1 Materiais 

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Vai. unit. (R$)Val. total (R$) 

1 ÓLEOS E GRAXAS PARA CORTE, LUBRIFICAÇÃO E 
SISTEMAS HIDRÁULICOS 

3.2 Serviços 

Nenhum serviço incluído. 

FLUÍDO PARA APLICAÇÃO 
ESPECÍFICA 

1,0020.507,14 20.507,14 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 

de 2020. 

5. Acompanhamento 

Nenhum acompanhamento incluído. 

6. Relacionamentos 

Nenhum relacionamento encontrado. 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Equipe de apoio 
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UASG 160023 APÊNDICE A Estudo Técnico Preliminar 68/2024 

Estudo Técnico Preliminar 68/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64408.001332/2024-97 

2. Descrição da necessidade 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo subsidiar uma dispensa de licitação para 
bens e insumos de máquina de telas, de forma a subsidiar os elementos essenciais que deverão 
compor o Termo de Referência. 

A aquisição em questão é de uma aquIsIçao de Óleo Solúvel Sintético Biodegradável para 
Usinagem de Metais, que é uma aquisição essencial para a fabricação de Telas. 

O insumo elencado no Termo de Referência é fundamental para o desenvolvimento das atividades 
deste Pel de Obras. 
Os bens e insumos se encontram em alinhamento aos Objetivos Estratégicos da 10ª Companhia de 
Engenharia de Combate (10ª Cia E Cmb). 

Justificativa para a dispensa de licitação: 

Foi realizada consulta às atas de registro de preços vigentes desta UG, bem como em licitações 
participantes e como resultado obtivemos uma licitação vigente com o item porém a empresa se 
encontra impedida de licitar por débito com a receita federal. 

Sendo assim, realizou-se pesquisa no portal comprasnet.gov.br, o qual "disponibiliza de forma clara 
e de fácil leitura, dados e informações de compras públicas homologadas no Sistema de Compras 
do Governo Federal - COMPRASNET'. Observou-se que não há pregões eletrônicos do sistema de 
registro de preços (SRP) para tentarmos aderir à uma ata de registro de preços de outro órgão 
(processo conhecido como "carona"), uma vez que as especificações e/ou quantidades não 
atendem à demanda do requisitante. 

Desta forma, Em virtude desse trâmite e em consonância com o estudo publicado pela 
Controladoria Geral da União (CGU) na nota técnica nº 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, 
defende o uso da dispensa de licitação para tornar as compras públicas mais eficientes e céleres. 

3. Área requisitante 

Área Requisitante 

Pelotão de Obras da 10• Cia E Cmb. 

Responsável 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO - 3º Sgt 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
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UA.SG 160023 Estudo Técnico Preliminar 68/2024 

As empresas contratadas deverão adotar as seguintes práticas de sustentabilidade: 
1 - Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 
48.138, de 8 de outubro de 2003; 
li - Observar a Resolução CONAMA 11° 20, Je 7 Je Jeze111L>ro Je 1994, quanto aos 
equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento; 
Ili - fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários; 
IV - Os profissionais envolvidos no objeto desta contratação devem buscar a redução de consumo 
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
V- Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos. 

As empresas contratadas deverão, ainda: 
1 - Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
li - Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
Ili - buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV - Priorizar geração de empregos, com mão de obra local. 
V- Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 
VI- Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados, 
comprovando a destinação final ambientalmente adequada; 
VII- fornecer, nos termos da Lei nº 12.305/2010, os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do 
MTE; Responsabilizar-se por todos os materiais necessários. 

SUSTENTABILIDADE PARA OLÉO 

Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens devem observar a Resolução CONAMA nº 362 
/2005, que dispõe sobre o recolhimento, coleta e destinação final de óleo lubrificante usado ou 
contaminado; e Acordo Setorial para a Implantação de Sistema de Logística Reversa de 
Embalagens Plásticas Usadas de Lubrificantes. 

r •\ ccn\1.a\acJa dtvtrô ef~hur o t~LcUúrueul.o e o dcK111~ odcq,mtl11 U\> ó~ 
lubrdkill\le u;..do ou <OOt3miiladG oriúlirio ci1 contrata(âo, bttn ,omo d? seus 
rc,f..!w, e- e1d, ,1ltKtm, <htJ c(tttJv o,- ~ ,;1,i,,I\'> Ff'1XC'11,1e,1.o:,. 

1 

•P~«.h : 1· o d c-l h., ..>1ifo: .:.,, ·~ u .. Jdo ,;a -.ontrn,,n,..:lc . .l1n1.1~cí,~:h: . ~,,, e-;1~, 1 .. 1\':.; 

"i:J{•::~1.:itJ) ., t~ f"-IHL'IU>~ 1l \~1~,n,. nc,; , ele 111c<l:t J nl•: ~c11:.n1111r e n~u 
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5. Levantamento de Mercado 

O levantamento de preço de mercado deverá ser realizado mediante pesquisa elaborada nos 
termos do Art. 3° da IN Nº 65/2021, da SEGES/ME, através de quantitativos previstos na planilha de 
pesquisa de preços, havendo a consolidação das consultas no Mapa Comparativo, sendo priorizado 
o inciso 1, do Art. 5° da IN 65/2021. Deverão ser considerados os valores de menor preço para um 
mesmo item, determinando então os valores máximos admissíveis para aquisição. 
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Estudo Técnico Preliminar 68/2024 

Desta feita, a fim de obter-se valores de referência compatíveis com o que efetivamente está sendo 
praticado no mercado, e assim, possibilitar o êxito na apresentação de propostas, pode-se ainda 
obter cotações em sites de estabelecimentos especializados conforme Inciso Ili, IN 65/2021, de 
maneira que o valor de referência é formulado a partir de um valor da pesquisa com fornecedores. 

6. Descrição da solução como um todo 

A solução consiste na eventual aquisição de Óleo Solúvel Sintético Biodegradável para Usinagem 
de Metais' é para a máquina de telas para a 10º Cia E Cmb. 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de material de construção para atender a 
demanda do da 10º Cia E 
Cmb por 12 meses. 

Tal contratação se mostrou a mais vantajosa com o objetivo de propiciar os meios indispensáveis à 
CONTINUIDADE das missões da COMPANHIA, mitigando, assim, o risco de interrupção das 
atividades fundamentais da OM. As empresas contratadas deverão ter condições de fornecer os 
itens descritos conforme TR. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Para atendimento das necessidades, os materiais e suas quantidades foram definidos conforme descrição e tabela abaixo. 

e ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

Fluído para aplicação específica, 
Aplicação: Indicado Para Rosquear, 
Fresar, Furar, Mandrila. Característica 
Adicionais: Fluido Sintético Para Corte 

De Ferro, Aço, Bronze; solução é 
límpida e 
transparente; em solução aquosa, 

433068 
apresenta coloração amarelo esverdeado 
transparente. 
PROPORÇÃO: 1:20 ou 5% (l litro 
de óleo para 19 litros de água) e em 
usinagem mais severas diluir na 
proporção de 1:10 ou 10% (1 lirro de 

óleo para 9 litros de água). 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 20.507,14 

UNIDADE 
VALOR VALOR 

DE QUANTIDADE 
UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

Frasco 
401 R$ 51,14 

R$ 

1 Lirro 20.507,14 
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UASG 160023 Estudo Técnico Preliminar 68/2024 

o levantamento de mercado foi realizado mediante pesquisa elaborada nos termos do Art. 3° da IN 
65 /2021, da SEGES /ME, através de quantitativos previstos na planilha de pesquisa de preços 
anexa a este ETP. 

A pesquisa de preços foi realizada utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 5° da IN 65 
/2021-SEGES/ME: 1 - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em 
saúde, obseNado o índice de atualização de preços correspondente. 

De acordo com o que estabelece o Guia de Preços Referenciais em Compras públicas 
disponibilizado pelo TCU, por meio do link abaixo, enquanto o coeficiente de variação for superior a 
25% é aconselhável realizar os cortes dos preços inexequíveis e dos preços excessivamente altos, 
calculados por meio da técnica de média saneada, de modo a refletir de maneira fidedgina os 
preços de mercado, com isto, chegando-se a uma média real dos preços praticados no comércio. 
Salvo, se ao final do processo não restarem ao menos 3 (três) preços na pesquisa de preços, 
situação em que deve ser utilizado todos os preços iniciais e utilizada a Mediana. 

https ://portal. teu . gov. br/1 umis/portal/fi le/fi I e Download .js p? 
fileld=8A8182A15454C22F015458F003AC340A 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A regra contida no inciso VIII do § 1 º do art. 18 da Lei 14.133, é que compras efetuadas pela 
Administração sejam divid idas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, de modo a aproveitar os recursos do mercado e a ampliar a 
competitividade, sem perda da economia de escala. Logo, depreende-se que a regra do 
parcelamento deve ser coordenada com os requisitos que a própria lei definiu: só se pode falar em 
parcelamento quando há viabilidade técnica e econômica para sua adoção. 

O objeto deste ETP não necessita de parcelamento da solução. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

A presente contratação ocorre de forma independente de qualquer outro processo licitatório para 
que possa surtir seus efeitos. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

O planejamento de aquisição descritos neste estudo encontra alinhamento com a contratação, uma 
vez que a demanda existente e a previsão do emprego do material no decurso do período de 
vigência da contratação ocorrerão para fazer face aos recursos orçamentários descentralizados no 
exercício financeiro para este órgão. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

• Garantir o bom funcionamento dos maquinários; 
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• Realizar manutenção afim de voltar a utilizar os equipamentos em desusos; 
• Melhorar a produção e suprir as quantidades de telas necessárias para cumprir as missões 

que estão sobre a imcumbência da 10º Cia E Cmb. 

13. Providências a serem Adotadas 

Este ETP dará subsídio ao Termo de Referência para a dispensa de licitação a ser realizada. Após 
a conclusão da dispensa, a Seção da Fiscalização da 10ª Cia E Cmb deverá expedir comunicação 
para o Pelotão de Obras para fins de planejamento e realização das requisições, a fim de ser 
viabilizada a aquisição por Nota de Empenho para a empresa adjudicatária. 

A requisição dos materiais será realizada por meio de ordem de fornecimento, a medida que forem 
surgindo as demandas de 
material. A ordem de fornecimento será confeccionada por militar designado pelo Chefe do Pel de 
Obras. 

Os fornecedores deverão efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes ao produto. 

Os materiais de construção deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da 
Nota de Empenho pelo 
fornecedor, no endereço da UG gerenciadora. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Os bens fornecidos deverão observar os critérios de sustentabilidade básicos descritos no Termo 
de Referência e na legislação em vigor, a fim de minimizar ou evitar impactos ambientais, geração 
de danos ao ecossistema, produção excessiva de resíduos, possibilitando, quando couber a 
logística reversa para recolhimento, reciclagem e reutilização dos materiais. 

Como critério de sustentabilidade ambiental, os licitantes deverão apresentar o Cadastro Técnico 
Federal dos fabricantes 
dos materiais a serem fornecidos, de forma a atender o previsto no Art. 17, inciso 11, da Lei nº 6.938, 
de 1981. 

A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e com o 
art. 6º da Instrução Normativa/SL TI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; 

Os materiais a serem fornecidos deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável , conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2. 
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15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado por esta Equipe de Planejamento, 
DECLARAMOS que É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto n" 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar. 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Responsável pela aprovação do Estudo Técnico Preliminar - Comandante e ordenador de despesas da 10ª 
Companhia de Engenharia de Combate. 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA 

Autoridade competente 
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Si Compros.gov.br MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

1. Informações Básicas 

Responstivel pela E.d1ç;;o 

30/2024 EWERTON GUILHERME OLIVEIRA FRANCA 

Oht('I0 d;; Milt~I1 de R1.~r.o.,; 

Dispensa de Licitação, óleo para aplicação específica para máquina de telas. 

2. Histórico de Revisões 

Nenhuma Revisão encontrada. 

3. Riscos Identificados 

- -

DO.lil de Cri.;ç5o 

02/04/2024 11:08 

Número 
,,...,,_ 

Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

1 

P-01 

Contratação fora 

d~s pbadrões, ~ue Não execução da revisão 
nao ª range _dtodas Termo de Referência 
as necessI a es 
institucionais. 

Impactos 

dos itens do Gestão de Contrato Administração 

Planejamento da aquisição de serviços que não supre a necessidade do setor solicitante. 
Ações Preventivas 

Médio 

Revisão de cada item no Termo de Referência. Responsável: BRUNO PACHECO 
CARVALHO 

Ações de Contingência 

DE 

C-01 Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na rescisão Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 
contratual e abertura de novo processo licitatório. 

Número 

1 

P-01 

- - - - -
Risco causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

Falta de habilitação 
adequada da 
proposta vencedora 
havendo fatos com 
impedimentos 
{SICAF, TCU. CNJ, 
Planejamento 
Contratada Médio 
impeditivos para a 
CEIS, Portal de 
Transparência) 
impeditivos para a 
contratação. 

Impactos 

Empresa irregular junto aos órgãos de 
controle. Seleção do Fornecedor 

Impossibilidade de conclusão da contratação da empresa. 
Ações Preventivas 

Contratada Médio 

Realizar verificação adequada da documentação de habilitação juntos aos órgãos Responsável: BRUNO PACHECO 
de controle CARVALHO 
Ações de Contingência 

DE 

C-01 Inabilitar a proposta melhor selecionada devido ao óbice e convocar a próxima Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 
colocada para apresentar sua documentação para avaliação e análise. 

Número 

1 

P-01 

C-01 

Risco Causa do Risco Fase 

Empresa sem 
capacidade técnica. 

Mercado com pouca oferta de empresas Gestão de Contrato 
qualificadas. 

Impactos 
Dano ao erário. 

Ações Preventivas 
Acompanhamento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa. 

Ações de Contingência 
Revisão criteriosa da documentação observando a capacitação da empresa. 

Alocado para 

Contratada 

Nível do R~ C? (1 x P) Nº Item 

Médio 

Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 

Responsável: BRUNO PACHECO DE 
CARVALHO 

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo



Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

Processo 
contratação 
fracassada. 

Impactos 

Pesquisa de preço com prarâmetros 
d inadequados. Especificação incorreta do 

e objeto que não reflita corretamente a 
demanda. Cláusulas e condições de 
contratação que restrinjam a 
competitividade. 

1 Impossibilidade de contratação dos serviços. 
Ações Preventivas 

Planejamento Administração Médio 

P-01 Ampla pesquisa de preços com parâmetros adequados, que reflitam a realidade Responsável: BRUNO PACHECO DE 
mercadológica, por parte da equipe de planejamento. Especificação correta do CARVALHO 
objeto de modo a refletir corretamente a demanda. Cláusulas e condições de 
contratação que não restrinjam a competitividade. 
Ações de Contingência 

C-01 Adequação do instrumento a fim de mitigar os vícios potencialmente encontrados. Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) 

AUSÊNCIA DE 
JUSTIFICATIVA Não atendimento ao princípio da motivação. Planejamento Administração Médio 
P A R A 
CONTRATAÇÃO 

Impactos 
1 Não atendimento ao princípio da motivação. Desperdício de recursos devido à contratação de solução menos adequada 

Ações Preventivas 
P-01 Apresentar justificativa para contratação conforme necessidades e planejamento Responsável: BRUNO PACHECO 

estratégico da contratante e levantamento das necessidades. CARVALHO 
Ações de Contingência 

Nº Item 

C-01 Não aprovar os Estudos Técnicos Preliminares. Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes 

Equipe de Planejamento 

MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 

Equipe de apoio 
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@ eompras.gov.br 

Relatório de pesquisa de preço 
Relatório Detalhado 

Informações básicas 

Número da Pesquisa 

33/ 20 24 

UASG 

160023 

Título: Cotação Dispensa Eletrônica - PEl OBRAS 

Observações: 

Status 

Concluída 

Editado por 

EWERTON GUILHERME OLIVEIRA FRANCA 

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: RS 20.507.1400 

ans cotados 

Item: 1 

Descrição do item 

433068 - Fluido Para Aplicação Especifica Aplicação: Indicado 
Para Rosquear. Fresar. Furar, Mandrilar, , Característica Adicionais: 
Fluido Sintético Para Corte De Ferro. Aço, Bronze 

Consolidação dos preços cotados 

Me:-nor Preco 

R$ 50.4000 

Medi:_, 

RS 51.1400 

Método de cálculo adotado: Média 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

Unidade de Fornecimento Quantidade 

Unidade 401 

Medianc1 

R$50,9900 

Coeficiente dr-> Variação. 1.3176% 
Desvio P.:idr~10· 0 ,6738 
Maior Pr,::ço: R$ 52.0300 
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data 

18/03/2024 

Compõe 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

ldda Compra Comprado em 

16020205000332023 18/03/2024 

Esfera UASG 

Federat 160202 

Fornecedor 

SERVSUPR SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TDA 

f ndice e Valor Ata 

Acesse a Ala 

35 Unidade 

N' do Item 

205 

Forma 

SISRP 

Marca/modelo 

BADEN 

Edital 

Acesse o Edital 

R$ 50.4000 Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição do material para oficinas 
de mecan,ca e elelrica aulomot,va, 
de solda, tornearia, metalurgia, 
borracharia, funilaria, capotaria e 
pintura 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

2 
COMANDO DA MARINHA · Compras. 

gov.br 

tddaCompra Comprado em 

78380006034302023 16/10/2023 

Esfera UASG 

Federal 783800 

Fornecedor 

NATALMAO MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

Índice e Valor Ata 

1 Unidade 

N. do Item 

7 

Forma 

SISPP 

Marca/modelo 

BADEN 

Edital 

R$ 50,9900 16/10/2023 Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Aquisição de material para 
atender a demanda do Período de 
Manutenção Intermediária do Navio 
Patrulha Graúna. 

Modalidade 

Dispensa 

Compra 

Acesse a compra 

\ --

Nº Inciso Nome Quant idade Unidade Preço unit ario Data Compõe 

3 
INST.FED.DE EDUC .. CIE.E TECSUL-RIO­
GRANDENSE • Compras.gov.br 

105 Unidade 

ld da Compra Comprado em 

15812605000432022 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

04/04/2023 

UASG 

158126 

DUNAS DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES L TOA 

Índice e Valor Ata 

Acesse a Ata 

R$ 52,0300 04/04/2023 Sim 

N' do Item 

169 

Forma 

SISRP 

Marca/modelo 

OUIMATIC TAPMATIC 

Edital 

Acesse o Edital 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto 
da presente licitação é a escolha da 
proposta mais vantajosa para a 
aquisição de material de consumo 
especifico para serem utilizados nas 
aulas práticas dos cursos técnicos 
em Mecalrõnica e Eletromecânica, 
conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 
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Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

Relatório emitido em 0 2/04/2024 10:59 

Memória de cálculo (Art.3°. inciso VII - IN SEGES/ME nº 65. de 7 de julho de 2021): 
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa. dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa. 
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraidos. 
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µl2. 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

= I i'- (x - µ) 2 

D = 1--'
1
--"-

1 
---

11 

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa. 

D 
CV=-

11 
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Termo de Referência 9/2024 

Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG Editado por Atualizado em 

9/2024 
160023-l0A. COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE COMBATE 

ROMULO ALBERTO BATISTA 11/04/2024 14:59 
FIDELIS (v 1.0) 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

![ - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

1. Condições gerais da contratação 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Número da Contratação Processo Administrativo 

64408.001332/2024-97 

1.1. Aquisição de Óleo Solúvel Sintético Biodegradável para Usinagem de Metais, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTI- VALOR VALOR 

DE DADE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 
•. 

1 Fluído para aplicação 433068 Frasco 401 R$ 51,14 R$ 

específica, Aplicação: Indicado Para 20.507,14 

Rosquear, Fresar, Furar, Mandrila. 1 Litro 

Característica Adicionais: Fluido 

Sintético Para Cort~ De Ferro, Aço, 
Bronze; solução - ✓é límpida e 
transparente; em solução aquosa, 
apresenta coloração amarelo-
esverdeado transparente. 
PROPORÇÃO: 1:20 ou 5% (1 litro de 
óleo para 19 litros de água) e em 
usinagem mais severas diluir na 
proporção de 1:10 ou 10% (1 litro de 
óleo para 9 litros de água). 

1. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

Câm,mt Nacional de Modelos de Licitações e Conmuns da Consultoria-Geral da União 
Atualização: Oewmbm/2023 
Termo de Referência - Contr.uaçâo Direta 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
fdcntidadt' vfr;ual pela S('Cn;,taria de Gcst.io 
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados do recebimento da nota de 
emprenho, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

'OtJ -
1. 

1.4. O µ,azo de vigência da cont,atação é de .................. ............ (máximo de 5 anos) co11iados do 
(a;) ............................. , p10110gávef µ01 até lô anos, na fv,ma dos attigos lôB e lôT o'a Lei nº 
14.133, de 2ô21. 

1.4.1. O fo,11ecilnento de bens é enquad,ado corno crn,ti,mado tendo em vista que { ... ), se11clo a 
vigência p?mia,mal mais vantajosa co,,side,andu [. . .) OU o Estudo Térnico P,efi,11iua1 OU os te,1110::, 
da Nota Téc, lica .. ./ .... 

1. 

1.5. O µ,azo de vigêucia da Wiiliatação é de ............ .................. 1'111áximo de rn11 ano e/a oco11ê11cia 
• " · ' ., ';) ' · ') . ' 1 ' d t oa e111e,ge11c,a ou ca,a1111uaoe crnilaoos UO(ã ............................. , 11np10nogave, 11a 101111ao ar. 

75, v111 da Lei ,i" 14.133i2ô21. 

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.7. Para efeito de homologação da proposta do fornecedor, em caso de divergência do descrito no 
Catálogo de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 
(SIASG) do Ministério do Planejamento e posteriormente no Empenho da Despesa do que está 
descrito neste termo de referência, prevalece o previsto no termo de referência, haja vista haver um 
enquadramento completo e assim algumas empresas apresentam uma proposta e na hora da 
entrega do objeto, querem entregar um produto totalmente diferente do previsto em ambos. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto Ele. emHFe.te.ção está pFe1visto Ao PlaAo Ele GoAtrntações AAual [MJO] , conforme 
EletalAaffieAtO a seguif: 

!. 1. 1D PGA AO P~JGP: [ ... ]; 
li. 2. Data Ele publicação AO P~JGP: [ ... ]; 

Ili. 3. IEI Elo iteffi AO PGA: [ ... ]; 
IV. 4. Glasse{Gfupo: [ ... ]; 
V. 5. IEleAtifieaEIOf Ela Futufa GOAHatação: [ ... ]. 

1. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO]. conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência. 

C!hnara Nocional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuhoria•Geral da União 
AtualizaçAo: Dez.embro/2023 
Tem'IO de Referência - Contratação Direta 
Aprovado pela Secrt."laria de Ges1ào. 
lde111ldade visual pela Secrl."laria de Gestão 
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,<,§:;f - e~+ 

/ ~ , 'l. . 
/ f l. nº _i.:+-

:: i- --~1 
1 - ~ J 3. Descrição da solução como um todo 

~~C/Afe<JP' 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIO-A- 00 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabi lidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens devem observar a Resolução CONAMA nº 362/2005, gue dispõe sobre o 
recolhimento, coleta e destinação final de óleo lubrificante usado ou contaminado; e Acordo Setorial para a Implantação de 
Sistema de Logística Reversa de Embalagens Plásticas Usadas de Lubrificantes. 

A cont rat ada d-2w,rá eietuar o recolhime 1111:c e o cfesca:rt;! adeQuildo do óle 
lubrificante usado ou cootamín.a,fo originãrio da contratação, bem como de se u:s 

(c'! ltÔU<>$ t! é mb~ttii;:~n.l, o~edi::(étid:O os '\-ee,u;nu•s pto«-dh,ie-nlOS: 

•Rcc-:-lhi'í o ::,l.::c lu!:ri'i.::Jn,•~ u;al:b .;:,u c,:,mamin:,do. ar.n ~zcr,.:ido-:l ,:,m •x1p1('nt·:S 
J j -:,: ll~:lo~ e r,:•:,1~tcnt-:s J \ .:i:n n1cntoz . de 1110:b J n;:,jo ,:on 13 rn in :ir 1:;t nieic, 

,) ·Yil u(•r)\(·. t°' ,.11 l◊l,)1 ;, , 111 ::,,:;11 J ,1•., 11 ::'((:~~-.ir" 1._) S p~u .:, 1,.:·v 1t_, ir {p,1(• v(•r'th ,) i1 ~,C-r' 1 n 1$.lt1r ; 1,~ ú 

,:urq ~.:r, 1rh.,1lri'J ·g mnk-:.••.,. 11;,c11t;u:, l1\·1 .. •1 ~. •_,;,_1h,1en~<1: ~ t1K11 ,1 ,;: 1y 1l! 1•., ~. ui•~•?. ·,r'11._i.J ~ q ue 

111· .. •1Jl::i1: .:(.'"fl) ~Lld l't.!t.kl ..i i.:;1..t ll, 

• Pt ~,• .. 1d { f1.tt.Jr' .J ..,r.::,h..•l ..'.> ::te C~t◊ lubr'ifi i_ )r: lL' l.l~ll:.:i,.- 0:J ~:>r'ltJt1,lr)J::lü r'-c!t.O!l1i(ió . J lr J,.• .!~ 

d e- -t-"111 µr~ • • ._ t::úl1..·l.é1 :1 d L"'V ,ti, 111''11.!I llt: ,1u LCir'i: :1,::.t1 <:: li...,!•11o:!.1 ,)U.1 µ(:•lut, 1~1 ~ ,Íô ~ 

,: om~•:-lcntcs. .;:,u ,211 ! rc~ J .. \J d ,rct Jm :n lc- ;_ um rc•,,cn:iedc-r de d -:-:- lu bri fican'.,:, 
J•:JbJd,:, no .:itJcJ,j ,:, c•u \•x-:•.J. :1uc L.;:•n• o.:-ri ~ac.:io de r-~cd:..:·-1,:, e r.x:,11·•:--fo : e 
Í<.' 1 (11,1 ~.~'f: ·11 ,). IN 1 ,, (11 > d1: ~-J~) ~tr:.,.li !' J\ J,:_i ' j n .. il 1, 1n l)i(~n 1_,.11rt1-..·11 L::: ._) ~('()l .. hJtl 11; 

• [x<li.1 !--1~,Jn, 1.>11~ q1J Jn~lc~ 'J(' lr',)~.jr :H: "'-'<.-<> lut';-1111<.rJnt(• 1.J'>J~f(; {lu ~1.1 rH:.1rn111,.111{.J r'1-t1r) 

ri_-.;;i;.1,,1•,{·I. <iJ t· ll'it J <t(•,. tn, .1,:Jv 1 .. -,,;1 , ,11, 1)1<:·:i t,111,,l'" ' : ·" k q t•Jd~. rt~•.i JJ 11·<• .. 1.,• 

J J [CflZJ·:I.': PC'IC· :,r~ac JITtt}h:•fl\JI ,:,r;1p-,.:t0, te. 

Indicação de marcas ou modelos: 

4.2. Na presente contratação não será exigida marca específica. 

Da. veela:ção ele eentFata:çõ:o ele l'flfl:Fea ou J:3FOeluto 

1. 

4.3. Diamc d-as conclusêcs c><traidas do processo n. 
fornecimento eJos scguiRtcs produtos/marcas: 

. a AdmiRistração não aceitará o 

4.3.1 .... 

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçô<'S e Comra10s da Consuhoria-GerJI da União 
Atualização: De~mbrn/2023 
Tem,o de Rcfcrt>nci;i - Contra1aç.'.io Direta 
Aprov.ido pela Secretaria de Gestão. 
rdcmidade visl1al pel3 Secretaria ele Ges1ào 
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4.3.2 ... . 

4.3.3 .. .. 

Do. cxigêMcio. de o.M,estro. 

4.4. J /a't!'CFIBO o aceite ela woposta Eft1aF1to ao v•alor, o iF1tc;•cssaelo classificado 'P(O't!'isofiafflCFlfC em 
-pril=r1cifo Jugaf tk'rlcrá aprcsefltar fünostm, EfUC terá elau:i, local e horário tJe sua realização 
divu,1gaelos por fflCFlsageffl FIO sistc1'1'1a, ct1ja prescFlçtt será ktcullaela a toe/os os iFltcressados, 
irw.1uindo os efcmais FOl'\'1eccelorcs inlefcssados. 

4.5. Sefão exigidas m'llestras dos scguiF1tes itens: 

4.5.1 . .. . 

4.5.2 . .. . 

4.5.3 . .. . 

4. 6. As amesn"tls podefãe ser e11tregt1cs FIO cF1dcrcço _ , no pm·w lifflitc de _ , scnde Eft1c a 
e,1'll{Jfesa asst1mc total respa,,wabiHdade pele erwio e por C't!'C!Ht1al atraso Ra entrega. 

4. 7. É ktct1/taela prorregação o praia cstabelccide, a pai'tir ele solicitação ftJndm11eF1tttda. FIO chat 
pelo intercssaele, afiles ele fiF1elo o prétio. 

4.8. ~Jo caso ele 11ão l=lm•er c1w=cga ela amosti•a ou ocori•cr atmso na CFln"ega. scffl jt1stificaei·o•a aceita, 

ou ha't!·ent:lo entrega de Q/'llostra fora elas especificações pre·rl'istas, a pro13osta será recusada. 

4.9. Sefão a't/aNaelos os scgt1ifltes as13ectos e paelf'Õcs mfflimos tk aceitabilielaele: 

4.9.1.ltcFIS ( ... .): ........... ; 

4.9.2. ,'tcFIS ( .. .. ): ........... ,' . 

4.10. Os rest1/tados elas twa/iaçõcs scfão elivt1,'gaelos 13or meio de mcF1sagcffl FIO sistema. 

4.11. Se a(3) BP'llostra(3) aprcsentada(3) pelo (:3fiffleiro c,<assificaelo Flêfo for(em) aceita(s), será 
aFlahsada a aecita/91/ieladc Ela 13roposta et1 laF1ec ofcftaelo pelo scgt111elo classifieaelo. Scgt1ir se-á 
cem a 'o'Crifiear;ão ela(s) m11ostra(3) e, assim, st1ccssiw:1fflcMe, até a verificação Ele t1F11a EfUC atc11da 
às especificações coF1staF1tcs neste Termo ele Referência. 

4.12. Os c~c1'1lp/ares caloeat:los à elisposição da AelfflifliSn"tlção serão tratados eofflo p,•otátipos, 
paelenelo ser /'flfüfüseaelos e elcsFnorHat:los pc,1a eEfui13c técRica rcs130F1sthd 13c/a aF1áHse, não 
fJCfflFlelO elircito a ,'CSSafdFllCFlto. 

4.13. Apés a elin1/gação elo rcsultaelo fi1rnl elo certame, as afflostras cflttcgucs Elcverão ser 
reco/Ilidas pelos le,'Flcccelo,"Cs FIO praia ele ..... ( .... . ) Elias, após o EfUal poelcrão ser Elcseartadas pela 
AdffliRistração, seffl Eli,"Cito a rcssarciF110F1ta. 

~.14. Os iRtcressaelos elev•c,•ão colocar à elisf}osição da AelmiFlistração toelas as condições 
iF1elispcr1sáv•cis à rcai'i'iação ele testes e forF1eecr, scffl Gnus, os mfüwa/s imp,•cssos cm língua 
fJOr/'ugucsa, Flcccssários ao seu fJCffcito fflfü1uscio, Efuanelo for o caso. 

Da cxigêMcia de carta de selidariedade 

1. 
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4.15. Em caso de foraecedor ro·endedor ou d!stribuidor, será exigida carra de solidariedade cmil'ida 

pelo fabricante, que assegure a c,<ecução do contrato. 

Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1. 

4.17. É adffiitide. a suecor,tre.te.ção parcial elo oejeto, r,as seguir,tes cor,eliçees: 

4.17.1 É vedada a subcontratação completa ou da parce,1a principal do objeto da cont,"tltaçõ.o, a cyual 

consiste ett=1: (. . .) 

4.17.2. A subcont."O.taçõ.o fica Hmitada a .. . [paFCc,'a pen'fliifdcr,13crcentaa6 

4.18. O cor,trato oferece R9e.ior detalhaR9eAto elas regras que serão e.plicadas Cffi relação à 
suecor,tratação, caso aelffiitiele.. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

ef:J 

1. 

4.20. Será c,<igida a garanúa da contratação de que trMam os arts. 96 e seguintes da Lo! nº 14.133, 
de 2021, no percentual e condições dcscricas Fias cláusulas do coF1t1'ato ou outro iRstrw=ncnto ,"iábil 

que o substitua. 

4.21. En, caso opção pelo seguro gara,9tia, a parte adjudicatária do·crá ap.rcscritá .1-a, no R,á,âmo, 

até a data de assinatura do contrato. 

4.22. /\ garantia, nas fJWdalidades caução e fiança bancária, dc·.·erá ser 13restada cm Mé 10 dias 

úteis apés a ass!natura do contrato. 

4.23. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho, em remessa única. 

C5mara Nacional de Modelos dC' Licitaçõe:,; e C:onwuos da Consuhoria•Geral da União 
A1u;:tli1.ação: Oe.z.embro/2023 
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etJ 

1. 

5:2. As parecJas setão enlieyuc.:s 1w::; ::,eyw11/c::; µ, ttroe:i e ebndiçêJcs: 

Pfl:feela 6otflf:!09i~ão Ela f'8:Feela Pffü!0 Ele eAtre~a 

±11 ... u11ieades se iteffi ... , ... unis ades se itern ... ... dias da Assinatura/da Ordem 

de Fornec1mento/[ ... ] 

~ ... uAiefü:les eo itefl; ... , ... tmieades do iterfl .. . ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[. . .) 

aa . .. UAidaecs do iteffi .. . , ... uniElades se iteffi ... l .. dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornec,mento/[ ... ] 

H ... unidaEles do ite,,, ... , ... uAieades se itetfl ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[. .. ] 

1. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: no Almoxarife, no Setor de Materiais, 

situada à Rodovia PE 180, Km 05, Bairro Distrito Industrial, São Bento do Una-PE. CEP 55.370-
000. Telefones: (81) 3726-6551. E-mail: salc10ciaecmb@gmail.com. 

5.5. ,º;'e ease de predt:JkJs percei'D'Cis, e p,'are de v•alidade fltl data da cmrcga flãa pedcfá 3Cr inkriar 

a .... .. ( ..... .) (dias au fflC3CS au a11as), au a (metade , um tcrçe, deis toçes etc.) de wazo total 
rcee,•neF1dade pC:o /ai:,rieaflk. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) 

etJ 

1. 

s. 7. 0 PfétZ:e de garafl&a Cefltratua/ de3 BCfi3, eeRlplcfflefl(ar à gaffifl(ia lega!, 3C{á de, trn fliÍflimo, 
_ (. __ ) 1nescs, ea1itade a partir de wimeifa dia úfi,' st.•i:,sceyueRtc 8 data de rcccbimclite dcNn,iti'rl'0 
de al:tjcta. 

5.8. Case e pffire fia gamnHa akrceida pele labricaflk: 3cja inle,'iar ao c3tabc!ccido Resta c!áusu!e., 
e fBrncecdor Elcv•c,<á cefflp!cmcRtar a gaffi,'iHa fio beffl alcftado pc,'e pcríedo rc3taflk:. 

C:3mara Nacional de! Modelos de Licicações e Comrams da Consultoria-Geral da União 
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1. 

5.9. o praZ:o de garantia contratual dos t,cns, complementar à garantia ,<cgaf, é de , no mfnimo, _ 

(. _ _) meses, ou pelo praZ:o fornecido pelo fat,ricantc, se superior, contado a partir do priFf1ciro dia. 

útH suesequcnte à data do recet,imento defiriit/10'0 do ob}cto. 

5.10. A gararitia se,r-á prestada con, vistas a manter os equipamentos t-omccidos cm perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adiciona.' par-a. o Contratafltc. 

5.11. A garantia at,rangc a rcaN2açõ.o da manuter,çõ.o corretiv'a dos J:,ens pelo {3fóprio Contratado, 

ou, se f-or o caso, por meio de assisWncia técnica autoriZ:ada, de aco,•do com as normas técnicas 

cspecíf.icas. 

5.12.E,tcndc se f30r manutenção correti1o'a aquela destinada a corrigir os dcf-citos a{3rcsentados 
pelos t,cns, comp,•ccndcndo a substituição fie peças, a reali2ação de ajustes, reparos e correções 

f'ICCCSsárias. 

5.13. ,'\s peças que aprcsmtarcm o'fcio ou def-cito no pcrfode de 10\igéncia da ga,"élFttia dcv'Crãe 3er 

substituídas por out-ras no1a'QS, de primeiro uso, e originais, que ap:=csentefl, pad,<ãcs de e,uaHda.dc e 

desempenho iguais eu superiores aes das peças utili2adas na fabricação de cquif3aA,cnte. 

5.14. Un'la v'CZ notificado, o Contratado rea!i2ará a rcparaçãe ou sut,s#tuiçõ.o dos bens que 
Bf3FCScntarcfJ, v'foio eu defeito no f3raZ:o Ele até _ ( _ __ ) Elias úteis, contados a f3at'l:ir Ela data de 
retirada. do ce,uipamcnte das dcpcnEléncias da Adminisn-açãe pelo Contratado ou pcfa assistência 

~écnica auteriZ:ada.. 

5.15. O p,-azo indicado no subitcm anterior, durante seu transcurso, f3edcrá ser proffogado uma 
única vcZ:, por igual pcríedo, mediante so,<icitação escrita e jusriffcada. do Contratade, aceita pelo 

Contmtante. 

5.16. Na hipótese do subitcm acima, e Contrataeio eievcrá disponiMizar cquipa,11'/CflW ce,uibr.alcnte, 
de cspec'ficação igua' ou "'' ·pç'o• ao ari•c-'o· ·ncnte 'e·necido pasa u•i'iZ:ação cm ca··áte· p-01 ,isó•:io , • 1 , .... o 

II 
n 1 , t n n , 1 , , , , , un . , , r r o, , 

{3cio Contratante, de modo a gar=ar, tir a continuieiade dos n·abalhes ad-fflir,istrati'tl•os durante a 

c!fccuçõ.o dos reparos. 

5.17. Dccor:=ido o praZ:o para reparos e sut,sMuiçõcs ser,1 o atendimento da solicitação do 

,-.._ Coatratantc ou a Q-fJFCscntaçõ.o de jwstifieati·vr.as pc.'o Contrataeio. fica o Contraf:ar,tc autoriZ:ado a 
contratar emwcsa diversa para executar os ,"€:paros, ajustes eo a sut,stituição do 0cm ou de seus 

componcr,tcs, bem como a exigir eJe Contratado o reemt,clso peios custos rcspccti'o'OS, sem que tal 

fate acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.18. O custo rckFCflf:e ao ~ransportc dos cquipamenl'os cobertos pela garantia será de 
rcspemsaOilida.eJe do Contratado. 

5.19. A garantia ,<egal ou conti"ãtuaf do ob}cto tem wazo eJc vigét'lcia prófJfiO e eJcs'o</ncul-aeJo daquele 

fixado ne contrato, permitindo eb'Cntual aplicação de penaHdaeJcs cm caso de dcscw1"1prin1cnto de 
alguma de suas coneJiçõcs. R,csmo dc"j3ois de expirada a ,'igência cor,tratual. 

Câmara Nacioni:ll de Modcfos de Lici1ações e Contratos da C:onsuhoria-Geral d;i Uníào 
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6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente: o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7 .1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1 °, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, li}; 

6.7 .2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, Il i}; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Câmara Nacional ele Modelos de Licicaçõe,s e Contratos da Consultoria-Geral da Unfâo 
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Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, 1 e li, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6 .8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

6.9. A!érn do disposro acima, a fisca.tização coF1t-ratua! obedecerá às scguifltcs ro#flas: 

6. 9.1. (. . .) 

6.9.2. ( .. .) 

6.9.3. (. .. ) 

G.9.4. (. .. ) 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, li). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, 111). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação real izada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI) . 
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6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da t:lotificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4, Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 15 (quinze) dias úteis. 

7 .5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7. 7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento ae 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7 .12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b} identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

--... 7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meJos pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato , caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7 .21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7.24. A pfC3eflre eoflffl3.ffl.ção pe1mire a etflteeipaçêío eJc pagaF1~eflr0 .. .. .. ... (parciallr0Wlj, conferme 
as regras prcwisféts FIO preseflre tépico. 

7.25. O eonô'·affl.eJO cfflitirá l'Ceibok,ota fi3cal,'faturttifJocufflmr0 ieJôneei' ... cotrespom:lente ao valor ela 
a:~tceipação ele pagaffleF1r0 eJc R$ ...... Í'talor por e~teflsaj, tão ,'ogo ... (iflcluir conEJicio,•1anre ex: 
3eja a33iflaeJo o reffflO ele eofltl'Bte, ou sc-ja, pre3taefa a garantia etc.), para que o eontl'Bffl.nfe efetue 
e pagat=110nto anrecipaeJe. 

7.26. Pafa a3 effl.ptt3 seguiflres elo eonh'·ato, a anreeit,ação elo pagafflenr0 oco,;rcrá eJa seguinte 
fflfflttr. 

7.26.1. R$ ..... (\ffller effl c~rensaj quaF1eJe ele in.'cio eJa sef:}uneJa etat3a. 

7.26.2. ( .. .) 

7.27. Fica o eenf,"affl.eJo ob,•igaeJo a elcve/ro•cr, eoffl corFcção 1flonetária, a ifltcgralielaeJe eJo valor 
a:~recipaeJo na "1ipérese ele ine1<ceução fio objeto. 

7.27.1. ~~(o caso fie ifle1<eeução pareia/, eJevel'á ,',a·o•er a fic'li'0,1ução de 'li'tllof ,-e,1ati'li'O à parec,1a não­
e1<ceutaela eJo eoflt.•ar0. 

7.27.2. O v'alof Felati'li'O à parcela aflreeipaeJa e fltte e1<ceutaeJa do co1waw será atualizado 
fflOt1Cfétriame11re pela 'li'tlfiação aewflulada elo ........ (cspeeiliear o ífleJicc ele con•cção flWfletária a 
ser aef.ote.daj, ot1 out-ro ffleJicc que 'li'cnhtt tt substituí lo, eJeseJc a data de pagameflrO da t!lltceipação 
afé a elaffl. da elevo,1ução. 

7.28. ,o. liquielaçi:io ocofl'Crá ele acordo com as ref:J,"C:13 do tópico respeeti·o'O eleste inst.·umeflto. 

7.29. O ffüf:Jaffleflto afltceipado será efetuado no pmro n'l~il'l'IO de até ..... ( .. .) dias, conffl.dos do 
l'CCCbif11CflfO do .. .. .. (recibo ou F/Offl. fiscal ou ffi.lt}fQ ou eJocwflefltO ielô110aj. 
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7.30. A anlecipação de pagamcmo dispensa o ates/e ou FCcebifflento pt"órfos do ob/el:o, os quais 
debrcrão ocof!'cr após a reg1:1l-a.,·- execução eia parcela contratual a que se refere o 111'8.lor antecipacJo_ 

7.30.1. o pagarriemo de que trata este item está cond{cionacJo à tomaeia das seguintes providências 

pelo contratado: 

7.30.2. co,·npro'v'8.Ção eia e;.;ecução da etapa imediatan=ienle anlerior do ol}jeto pdo contratado, para 
a antecipação do b'Ctlor remanescente; 

7.31. prestação da gfü'antia adicional Fias moeialieiades de que trata o art. 96 da Lei l'Iª 14.133, de 
2021, no pemenruat de .. . %. 

7. 32. O 13aganwnto do valor a se; anrec.'pado oeorre,"á. respeitando C'v'Cl'ltuais rclel'IÇões tril:3utárias 
iAciecnrcs. 

Cessão de crédito 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza. em relação à Administração. está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente). a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário . bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público. conforme a legislação em vigor. ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. direta ou indiretamente. conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas. glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53. DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7 .37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado. que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação. na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 11 da Lei n.º 14.133 
/2021. que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

00 
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8.2. O imf'!eeedor :9eH:Í :9e/ccio,·1acfo por ffleio <Ja reaHzação <Je pmccdit11cf'lto <Je Eli:9pensa de 
lieiffição, coffl ft:111f/-at11Cflffi flB: hipéte:9e do fü't. 75, if'lci:9o ......... , da Lei 11º 1 ~.13312021 (if'IEi-icar um 
dos it1cisos f/-o ar=t. 75, da Lei flº 14.133l2021, conforme o CB:90 eofJerctoj. 

eéJ 

8.3. o f8r11cecdor será selceioflado por t11cio da realiwção <Je pmeedit1wf'lto de if'lexigibilida<Jc de 
liciffição, cot11 ftlflf/-ameflto flB ,1i.'pétesc f/-o art. 74, ...... ... , tJa Lei flº 14.133l2021 (i,·1t:Hrnr o caput ou 
um dos incisos f/-o art. 74, fia. Lei flº 14.133/2021, eo11forfflc o caso eoncrctoj. 

Forma de fornecimento 

8.4. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais. tais como: .. 
a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.9. o interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de número~i E O 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.16. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei , 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.17. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.18. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitadél: - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020. 

8.21. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.23. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.24. Ag_ricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4°, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.25. Produtor Rural : matrícu la no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.26. At=e de a t:1teri1:açãe 13ara o exercício Eia ativie:Jade de . ... .. .. . . .. fcs13ecifiear a atividade 

contratada sujeita à at1toricação), expedido por ....... (especificar o órgão co1Hpctcnre) nos termos 
do art . .. .. . da (Lei/Dee:=eêo) nº ....... . 
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8.27. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social , nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.31. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXI II , da Constituição; 

8.32. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.33. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou MJJnicipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.34. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.35. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual , deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.36. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.37. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5°, inciso 11, 
alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simple. 

8.38. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso 11). 

8.39. Balançe patriffieriial, ecFnenstraçõe fie rcsultaee fie c>tcrc1c1e e ecr'Mis ecn~enstrações 
cenlé:l:lcis fies 2 (fieis) úllin~es c>tcrcícies seciais, cer19pmva11ee: 

8.39.1. íneiccs fie Lieiuiecz Cerni (LG), Lieiuiecz Gerrcntc (LG), e Selvência Geral (SG) supcriercs a 
1 (un~): 
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8.39.2. As cn=tprcsas criadas no exercício financeiro da contratação direta dc'tl•erão etcnder a todas 
as exigências da habil itação e poderão substituir os demrn=tstmtivos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

8.39.3. Os doeun,entos referidos acin=ta limitm se ão ao últin=to exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido oonsfüuída há met=tos de 2 (dois) anos; 

8.39.4. Os documentos rekridos aciffia deverão ser exigidos eoffi base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital ECO ao Sped. 

8.40. Caso a en=tpresa intCíessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (urn) e1=t=t qualquer dos 
índices de Liquidei2 Geral (LG), Solvêt=teia Gera! (SG) e LiquiEle:z Corrente (LG), será e,<igido para 
fins de habilitação [capital n=tíniR=to] 2.!d, [patrimônio líquido R=tínimoJ de .... .. % [até 10%J do rv•alor total 
estimado da eontrataçãoJ ~ [valor total estimado da parecia pcrtincntcJ. 

8.41. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atene!er a todas as 
exigências da t'labilitaçã:o e poderão substituir os de1=t=tonstrativos eot=ttábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº H .133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.42. O atcF1diF1~CF1to dos fncHccs econômicos previstos F1estc item deterá ser atestaei-o mediante 

ece/aração assiFlaea por profissioFlal habilitaeo ea área corHá-br.', aprcscFlêaea pelo kJmccceor. 

Qualificação Técnica 

8.43. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.44. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do interessado acerca do conhe.cimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

8.45. Registro na AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO (ANP), de acordo com o inciso VIII, Artº 2°, da 
RESOLUÇÃO Nº 804, OE 20 DE DEZEMBRO DE 2019, em plena validade; 

8.46. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 

8.47. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmen~e. emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.47.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.47.1.1. CNPJ e Endereço da Empresa/órgão que está emitindo o certificado e da Empresa 
fornecedora do serviço; 

8.47.1.2. Grau de Satisfação da Empresa/órgão que está emitindo o documento; e 

8.47.1.3. Descrição, quantidade e valor do item constante no documento. 

8.47.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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8.47.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

8.47.4. O fornecedor disponibilizará todas as inforrnações necessanas à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.48. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.48.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.48.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.48.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

8.48.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.48.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.48.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; 

8.48.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n . 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do valor da contratação 

Valor (R$): 20.507,14 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.507,14 (vinte mil, quinhentos e sete reais e 
catorze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

1. 

9.2. O 'v'f!lor ele ;•eki'êfleia r,ttra ar,fieaçtio do maior e/ese01'1~0 eorresr,onele a R$ .... 
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9.3. O custo estimado da coRtratação possui caráter sigNoso e scr-á ramado púbhco apGnas e 

imceliata.mcnte após o julgamento das pi-opostas. 

9.4. A cstiFnativa de custo Jc~·ou cm co,,sidcração o risco envof·ofr:1-o "ª contratação e sua alocação 
entre cont,"tltante e coFlt.<aiado, eonfofffle especificado na matriz de risco constante do Contraro. 

9.5. e,,, caso de Regist.ro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atuaHzados 

cm dcco,r;sência eJc eventual rcdtição dos p,"Cços pmt:cados no rl'lcreado ou de fato qt:c eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços wgistrados, nas seguintes situações (art. 25 t:Jo Dce,"Cto 
Fia 11.462/2023): 

9.5.1. cm caso de força maior. case fortuito ou fato do pr.'neipc ou cm decorrência de fatos 

in,pwvis.'v'Cis ou prn'is{b'Cis de consequências incafculávcis, que im'iabifizcfl, a c~eução da ata tal 
cofflo pactuada, nos termos do disposto na aHRca "d" do iriciso n El-o caput eJo art. 124 eia Lei nº 
14.133, de 2021; 

9 .5.2. cm caso de criação, a.iteração ou extinção de quaisquer rriburos ou encargos legais ou 
supcn'cAiência eJc eJ.isposiçõcs legais, com comprovada repercussão sobre os r,rcços ,-cgistrados; 

9.5. 3. serão reajustados os preços rcgistr=ados. rcs13citada a coAtagcn, da af'luafidade e o rndice 
p,"Cvisto para a eoAtratação; ou 

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, eof'lfomw critérios efcfinidos para a 
contratação. 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1. 1. Gestão/Unidade: 160023/167023; 
11. 2. Fonte de Recursos: 1000000000; 

111. 3. Programa de Trabalho: 171410; 
rv. 4. Elemento de Despesa: 309030; 
V. 5. Plano Interno: FAOPPREMIAI. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Obrigações do contratante 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. São obrigações do Contratante: 
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11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 

11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

,,,. 

11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato , ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente '---· 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equillbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

12. Obrigações da contratado 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constames deste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada; 

12.1.2. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução 
CONAMA nº 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado 
ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e resistentes a vazamemos, de 
modo a não contaminar o meio ambiente, e adotar as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos 
químicos, combustíveis, solvemes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e li, 
da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa coletora devidamente 
autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no 
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. - - - . -~~# atacado ou no varejo, que tem obngaçao de recebe-lo e recolhe-lo de forma segura, para fins de sua desunaçao final 
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso Ili e § 2°, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação 
correlata; 

c) exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe a destinação final 
ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da 
Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;" 

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

12.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.0 

14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

12. 7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta Telativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para qualificação na contratação direta; 

12.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência SociaPolr para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); • 

12.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante. 

C~mara N.1cinnal de Modelo!> de LicitaÇÕC'$ e Contratos da Con!õultoria-Geral da União 
Atual iz;,çi\o: Ot"i.embro/'2023 
Tenno de Rcforência - Contratação Direta 
Aprovado pela Secretaria de G~lào. 
lc'lcmidade visual pcln Secre1aria dt~ Ge~aàn 

21 de 24 



UASG 160023 Termo de Referência 9/2024 

13. Infrações e sanções administrativas 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial da contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação fa lsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de q uai quer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 

... 
1. Moratória de 0,1 % (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o·valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 
30% (trinta por cento),, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas a líneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1 % a 5 % do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.11 a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na a línea "a" do subitem 12.1, a multa será de 20% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas 
as seguintes infrações: 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese a lguma, a obrigação de repa ração integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contra tado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (a rt. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela a utoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contrata r e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Câmara Nacional de Modelos de Licilações e Contratos da Consuhoria-Geral da União 
Atualiuu;Jo: Dt'z.t~mbru/2023 

Termo de Referência - Contra1açào Direta 
Aprovado pela Secrlurla de Ges1âo. 
ldemida~ visual ~la Sl'Cretaria de Gestào 

22 de 24 



~<çJ· - Cs 
~ ' 

UASG 160023 Termo de Referência 9T 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): ~°"CIAI?. , 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente Oefinidos. na 
referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,,em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGESIME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

14. Responsáveis 

São Bento do Una/PE, 11 de abril de 2024. 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO - 3° Sgt 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Câmara Nnclonal d!! Modelos de Uci1açõ~ e Ccmtracos da Consultoria-Geral da União 
A1ualizaçâo: Dezembro/2023 
Termo de Reforl'ncia - Comrarnção Direta 
Aprovado pela Se<:recaria dC' Gestão. 

ldemidade visual pela Secretaria de Gestão 
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Despacho: Responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Membro da comissão de contratação 

Termo de Referência 9/2024 

Despacho: Responsável pela Aprovação do Termo de Referência - Comandante da 10' Cia E Cmb. 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA 

Autoridade competente 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Cnmralos da Consultoria-Geral da União 
Atualiia~'ào: DL'i.~mbmfJ:023 
Termo de Refo,ência - Co111r8Caçào Direta 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
ldemidade visual pela Secretaria de Gestão 
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Jtem/Subitem alte-
rado 

1.1. 
1.4; 1.4.1.; 1.5 

1.7. 

4.1. 
4.3. 

4.4. até 4.14. 

4.15. 

4.17. 

4.20. até 4.22. 

5.2. 

5.5. 

) 

~ • MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

) 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90005/2024 

(Processo Administrativo n. 64408.001332/2024-97) 

Minuta adotada: Dispensa Eletrônico - Modelos pa ra Aquisição 

Minuta alterada Tipo de modificação 
(Edital/Contrato/ At (alteração/ supressão) Razões que motivaram a alteração 

a) 
Termo de Referência Aquisições - Contratação Direta -Atualização dezembro/2023 

Inclusão Objeto da lici tação 

Termo de Referência Exclusão Retirada do prazo de vigência, do fornecimento de bens. 

Inclusão Informações sobre o CATMAT utilizado. 

Inclusão Sustentabilidade. 
Exclusão Não será admitida marca. 
Exclusão Não será admitido amostra. 

Exclusão Não será exigida carta de Solidariedade. 

Exclusão Não será admitida subcontratação. 
Exclusão Não haverá exigência de garantia da contratação. 

Exclusão Não haverá parcelamento na entrega do objeto. 

Exclusão Não e produto perecível. 
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5.7. e 5.19. 

7.24. até 7.32. 

8.2. e 8.3. 

8.26. 

8.39. até 8.42. 

8.45. e 8.47.1.1. 
8.47.1.2. e 8.47.1.3. 

11 

12 
13 

) ) 

Exclusão 
A garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Exclusão Não terá antecipação de pagamento. 

Exclusão O Fornecedor será contratado de acordo com o art. 75, inciso II da 
Lei n.0 14.133/2021. 

Exclusão Não precisa de ato de autorização. 
Foi de definido que de acordo com o objeto da licitação não será ne-

Exclusão cessário o balanço patrimonial da empresa de acordo com o Inciso 
XXI, Art. 3 7, da CF. 
Foi de definido que de acordo com o objeto da licitação não será ne-

Inclusão cessário a habilitação técnica da empresa de acordo com o Inciso 
XXI, Art. 3 7, da CF. 

Inclusão Obrigações do contratante. 
Inclusão Obrigações do contratado. 
Inclusão Infrações e sancões administrativas 

São Bento do Una - PE, 11 de abriJ de 2024. 

RÔMULO ALBERTO BATISTA FIDELIS - 3º Sgt 
Aux da SALC da 1 Oª Cia E Cmb 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 Oª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90005/2024 
(Processo Administrativo nº 64408.001332/2024-97) 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Aquisição de Óleo Solúvel Sintético Biodegradável para Usinagem de 
Metais, visando atender às necessidades da 1 Oª Companhia de Engenharia de 
Combate. 

Base Legal: Inciso li do art. 75 e art. 191, da Lei n ° 14.133/2021 . 

A 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate representada pela Seção de 
Aquisições Licitações e Contratos (SALC), vem apresentar a justificativa 
alusiva ao processo administrativo para a Aquisição de Óleo Solúvel Sintético 
Biodegradável para Usinagem de Metais, o referido item é de suma importância 
para o funcionamento da máquina de telas da 1 Oº Companhia de Engenharia 
de Combate, por se tratar de Óleo Solúvel Sintético que é um dos principais 
insumos para a produção. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Na Lei nº 14.133/2021, o artigo 75 traz as 
possibilidades de que o gestor dispõe para dispensar a licitação, seja em razão 
de valor, seja de acordo com o objeto, seja no caso de licitação deserta ou 
fracassada. Especificamente, quanto à dispensa de licitação dos incisos I e li , 
do art. 75, trazem a previsão de que, respectivamente, para contratações de 
obras e serviços de engenharia ou serviços de manutenção de veículos 
automotores, poderá ser dispensa a licitação para contratações com valor 
inferior a R$ 119.812,02; e, para contratações de demais serviços e compras, 
esse valor limite é de R$ 59.906,02. Sendo os referidos valores duplicados nos 
casos de contratos firmados por consórcio público, ou por autarquia ou 
fundação qualificada, como agências executivas definidas em lei. 

I 



JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir com fulcro no art. 
75, inciso 11, da Lei nº 14.133/21 , em obediência ao Princípio da Continuidade 
do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a compra em comento, tornando 
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo. 

Acrescenta-se ainda, que a presente Dispensa de Licitação decorre da 
necessidade da 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate, de Aquisição de 
Óleo Solúvel Sintético Biodegradável para Usinagem de Metais , visando 
atender as demandas de fabricação de tela para cumprimento de missão da 
Organização Militar. 

A 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate é uma OM de grande 
importância para o Comando Militar do Nordeste, empregada em diversas 
missões no território nacional. Justifica-se a necessidade da Aquisição de Óleo 
Solúvel Sintético Biodegradável para Usinagem de Metais , atendendo desta 
forma os anseios da 1 Oª Cia E Cmb no tocante a confecção e manutenção de 
telas de alambrado para a instalação de novo cercamento e de renovação do 
que está deteriorado de toda a área construída do Parque Histórico Nacional 
de Guararapes, a fim de aperfeiçoar a segurança orgânica do imóvel 
jurisdicionado ao Exército, sob a administração do Comando da 7ª Região 
Militar. 

Assim, submeto a presente justificativa a análise dos setores técnicos, para 
posterior ratificação do Ordenador de Despesas Responsável para os fins do 
disposto no caput, do inc.II do art. 75 da lei nº. 14.133/2021. 

São Bento do Una - PE, 07 de abril de 2024. 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA - Cap 

Ordenador de Despesas da 1 Oª Cia E Cmb 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -seção 2 

PORTARIA • OAP/OGP/C EX N• 600, OE 29 OE MAIO OE 2023 

EB: 6431S.000778/2023-S2 
O DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pelo Comandante do Exército, por meio da Portaria no 1.700, de 8 de 
dezembro de 2017, combinado com o Decreto n!! 11.097. de 15 de junho de 2022, 
resolve: 

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora FRANCISCA DIOGENES GOMES, 
matricula SIAPE no 0087023, lotad.l no Comando da 171 Brigada de Infantaria de Selva, no 
cargo de Agente Admínistrativo, Classe "S'', padrão Ili (NI), PGPE, regime de trabalho de 40 
horas semanais, fica vinculada ao Comando da 17' Brigada de Infantaria de Selva lSVP/12), 
com proventos integrais, fundamentada no artigo 3º. incisos I a Ili da Emenda 
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, assegurada pelo artigo 311 da Emenda 
Constitucional n2 103, de 12 de novembro de 2019. 

Gen Sda SÉRGIO RE2ENDE DE QUEIROZ 

PORTARIA• DAP/DGP/C EX N2 607, DE 31 DE MAIO OE 2023 

EB: 64494.00198S/2023·63 
O DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pelo Comandante do Exército. por meio da Portaria no 1.700, de 8 de 
dezembro de 2017, combinado com o Decreto ne 11.097, de 15 de junho de 2022, 
resolve: 

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora NAOJA CONCEICAO DE JESUS 
MIRANDA COSTA, matricula S1APE n2 1207037, lotada no Colégio Militar de Salvador, no 
cargo de Professor do Ensino Bãsico, Té-cnico e Tecnológico, Classe "Titular", Nível l (NS), 
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, fica vinculada ao Comando da 6i! Região Militar 
(SVP/6), com proventos integrais, fundamentada no artigo 20, §12 e §22, inciso I da 
Emenda Constitucional n11 103 de 12 de novembro de 2019, acrescidos da RT-Retríbuição 
por Titulação do RSC Ili, nos termos do artigo 18, § 12, inciso Ili e § 211, inciso m, da Lei n!I 
12.772. de 28 de dezembro de 2012. 

Gen Bda SÉRGIO RE2ENDE DE QUEIROZ 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria DAP/DGP/C EX ne 585, de 25 de maio de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União nv 102, de 30 de maio de 2023, Seção 2, página 7, referente ao servidor, 
EDSON ALVES STRINO, mat6cula SIAPE n• 0.056S.71, 

onde se lê: "PORTARIA DAP/DGP/C EX N' 585, OE 25 DE MAIO DE 2023"; 
l eia•se: "PORTARIA DAP/DGP/C EX N• S86, DE 2S OE MAIO DE 2023". 

DIRETORIA DE CONTROLE DE EFETIVOS E MOVIMENTAÇÕES 

PORTARIA • OGP/C EX N• SS, DE 22 DE MAIO OE 2023 

Exoneração de Comandante E Chefe de Organização Militar 
O CHEFE DO DEPARTAM ENTO-GERAL DO PESSOAL, considerando o d isposto na 

alfnea "b" do inciso 11 combinado com o parágrafo 12, ambos do Art 29 da Portaria nlZ 
1.250, de 9 de setembro de 2015, do Comandante do Exército, que estabelece a 
competência para execução de atos relativos :Is movimentações de oficiais e praças do 
Exército e dá outras providéndas, resolve: 

NOMEAR, por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos 
de Comandante ou Chefe das Organizações Militares abaixo relacionadas, os seguintes 
oficiais: 

• da Sia C Sv / FSJ (Rio de Janeiro • RJI. o Cap ART (01163723S·O) RODRIGO OE 
ALM EIDA SILVA; 

- d~ Bia Cn:,do AO / 1 (Niterói • RJ), o Cap ART (011626615·6) DANIEL 
FRANCISCO INACIO MOAS; 

• da Cia Cmdo Sa Ap Log Ex (Rio de Janeiro · RJ), o Cap SV INT (010112SSS·7) 
FELIPE ARAUJO MEDEIROS; 

• da Cia Cmdo GUEs / 9i Bda lnf M tz (Rio de Janeiro - RJ), o Cap INF 
(021800094•1) DIEGO BULDO PERALVA: 

· da Cia Cmdo l i! RM (Rio de Janeiro - RJ), o Cap INF (021790484-6) HENRIQUE 
MACHADO DA SILVA; 

• do Ost Sau Pqdt (Rio de Janeiro • RJ). o Cap M ED (010121625•7) MAURICIO 
AUGUSTO LOPES; 

- da 2' Cia lnf (Campos dos Goytacazes • RJ ), o Cap INF (Oll63725S-8) JOSÉ 
ANOERSON SILVA COSTA: 

• da 20• Cia Com Pqdt (Rio de Janeiro· RJ), o Cap COM (02177S384-7) DAVI 
DEMOCRIS; 

• d~ Cia Cmdo 11• Bda lnf L GLO [Campinas • SP), o Cap INF [021792924·9) 
EVERTON ANTONIO RAMOS; 

• da Cia Cmdo 12' Bda lnf L (Amv) (Caçapava • SP), o Cap INF (021785744•0) 
DIEGO VITOR CARRIJO RODRIGUES; 

• da Cia Com Av Ex (Taubaté • SP), o Cap COM [093839084•6) SAMUEL GOMES 
DE ASSIS; 

• do Posto Med Gu CAMPINAS (Campinas • SP), a Cap FARM [073643474•7) 
KARLA RENATA MEIRA AMAZONAS; 

HELOU; 
• da 12' Cia Com L [Caçapava • SP), o Cap COM [011629025·5) ANDRÉ 

. - da 12i Cia E Cmb L (Pindamonhangaba - SP), o Cap ENG (073709164-S) 
VIRGILIO FONTES NETO; 

• da 2• Cia Com L [Campinas • SP), o Cap COM (011626535·6) THIAGO FRANÇA 
VISCOVINI; 

• da 2• Cia Trnp [São Paulo · SP), o Cap SV INT (0737442S4•1) JAMERSON 
PEREIRA DE MELO DA SILVA; 

• da S• Bia AAAe L [Osasco • SP), o Cap ART [013137644-4) RICARDO CAMPELLO 
DE ALCANTARA; 

• da Cia Cmdo 3' DE [Santa Maria • RS), o Cap INF (021783364-9) LEONAN 
NICOLAU DA SILVA MORAES; 

• da Cia Cmdo 51 Sda lnf Bld (Santa Maria· RS), o Cap INF (021766604•9) LUÍZ 
EDUARDO DA SILVA CABRAL; 

• do Esqd Cmdo 1• Bda C Mec [Santiago · RS), o Cap CAV [021770774•4) 
HAMILTON CESAR PINTO PINHEIRO BARBOSA; 

• do Posto _Med Gu CRUZ ALTA [Cruz Alta • RS), a Maj MED (082833724•6) 
WANDA NICOLAU SARATY; 

• da 11• Cia Com Mec (Santiago - RS), o Cap COM [043S32274-8) LEONARDO 
FELIPE FERREIRA GOMES; 

• da 131 Cia OAM [ltaara • RS), o Cap QMB [011625165-3) EDUARDO FRANCISCO 
GON2ATO WEIOLICH; 

• da 3• Cia Com Sld (Santa Maria • RS), o Cap COM (1100203SS·l) ANGELO 
VELOZ DOS SANTOS; 

• da 3' Cia E Cmb Mec [Dom Pedrito • RS), o Cap ENG (102897884-7) FABRICIO 
OE SOUSA CARVALHO BORGES; 
MIOTTO; • do 6• Esqd C Mec (Santa Maria • RS!, o Cap CAV [03000167S-5) ARMANDO 

ARTIGAS COR~~:• (ia Cnm (Bento Gooçalves R,), o Cap COM [09385183~ 9) rUNID 

- do Posto Med Gu TRÊS CORAÇÕES (Três Corações - M G), a Maj FARM 
(01001143S-4) EOCARLA DE JESUS SANTOS; 
FRANKLIN É s~~vt'. Cia PE (Belo Horizonte • M G), o Cap INF [01162663S-4) CONRADO 

• da Cia Cmdo 141 Bda lnf M tz (Florianópolis - SC), o Cap INF [0116289SS•4) 
PYTER DE PAULA ARAUJO; 

• do Posto Med Gu CASCAVEL [Cascavel • PR). a Cap MED (019524693-9) 
MELISSA AMARAL SILVA DE CASTRO NEVES; 

~ - Este documente oodc w,r "1!riflt.1d0 r,,o t,l'ldl!-reço elevimlc:o 
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• da 11' Bia AAAe Ap (Rio Negro · PR), o Cap ART [0217928~~·8) FELI~~~~ ~~- / 
DA ROCHA CHAVES; 7, ~ 

• da lS• Cia Com Mec (Cascavel • PR), o Cap COM [053S97 -~ ,.E-)'IER)J)t:j~ 
SANTIAGO DOS SANTOS; 1,.;_/A i;;. ~' 

• do 16• Esqd C Mec (Francisco Beltrão • PR), o Cap CAV (01162933 •8) -STM 
ANDERSON SOARES PEREIRA; 

• da 5' Cia Com Bld [Curitiba • PR), o Cap COM (011631195·2) RAFAEL 
CARVALHO DE SOUSA SILVA; 

• da Cia Cmdo 7• Bda lnf Mtz [Nata l · RN), o Cap INF [02178S674•9) RAPHAEL 
CRISTO SANTOS MARQUES; 

-"da.10• Cia:E:;.Emb (São..l!enl<>::do::una- Pf). õ:cap::fNG:(Oill3D-U5'.6J;.80 NAtD.­
FEtll'.~~I.A-SAf;IAI\IA: 

• do 10' Esqd C Mec [Recife • PE), o Cap CAV [011631475·8) GUILHERME 
TORRES RITTON; 

• da Cia Cmdo 22' Bda lnf SI [Macapá • AP), o Cap INF (0S3S94404·5) CAIO 
VITOR ROCHA DA SILVA; 

• da 6' Cia E Cmb SI (Marabá • PA), o Cap ENG (01163S265·9) LEANDRO 
SARBOSA AMORIM; 

• da Cia Cmdo 13' Sda lnf Mtz [Cuiabá • MT). o Cap INF [021774614•8) LUAN 
CÉSAR SANTOS CARDOSO; 

- da Cia Cmdo 18• Sda lnf Pantanal [Corumbá • MS), o Cap INF [01163788S-2) 
EVANDRO LUÍS DA SILVA CONCEIÇÃO; 

• da Cla C/9• Gpt Log (Campo Grande • MS), o Cap QMB (11400S604•3) ALLAIN 
CDLMAN BOGARIM; 

• do Esqd Cmdo 4' Sda C Mec (Dourados • MS), o Cap CAV (01163623S·l) 
M ATEUS MOREIRA MEIRELLES; 

FÁBIO NAV~/Rº/g:~o G~~tl~~ DOURADOS [Dourados - MS), o Ma) DENT (042031794-3) 

• da 14• Cia Com Mec (Dourados - MS), o Cap COM (011626S4S•S) ANDERSON 
HENRIQUE DE MOURA; 

BUSCHER; 

FERREIRA; 

· da 18• Cia Com [Corumbá - MS), o Cap COM [01162655S•4) GUSTAVO SERIO 

• da 3' Bla AAAe [Três Lagoas - MS), o Cap ART (01163256S-5) OTAVIO DA SILVA 

• da Cia Cmdo 10' RM (Fortaleza • CE), o Cap INF (011632445-0) LUCAS 
RAMALHO DANTAS CAMINHA; 

• da Bia Cmdo Art Ex [Formosa • GO), o Cap ART (011630395·9) ANDRÉ LUIS 
SIM IÃO BRIOi; 

• da Cia DQSRN (Goiânia • GO), o Cap ART [01162739S·4) BRUNO MAIA 
NOBREGA ALVES; 

• do 39 Esqd C Mec [Brasília · DF), o Cap CAV [013126194-3) VINICIUS M ANOEL 
ARRUDA DO NASCIM ENTO; 

PINTO; 

COSTA; 

- da Cia Cmdo CMA [Manaus • AM), o Cap INF [04348S834·6) CAIO SAKSYS 

• da Cia Cmdo 12' RM [Manaus - AM), o Cap INF (021788464•2) LÚCIO ALVES 

• da Cla Cmdo 21 Sda lnf SI (São Gabr iel da Cachoeira • AM), o Cap INF 
[011634465· 6) JULID CESAR DE SOUZA NUNES; 

• do Posto Med Gu BOA VISTA [Boa Vista • RR), o Cap FARM [011284784-3) 
ANDRÉ LUIZ CAMARGO PIMENTA; e 

• do 129 Esqd C Mec [Boa Vista • RR), o Cap CAV [01162930S-1) HUGO OE 
ARAUJO PACHECO DA COSTA. 

Gen Ex JOÃO CHALELLA JÚNIOR 

PORTARIA DGP/C EX N• 54, OE 22 OE MAIO DE 2023 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, considerando o disposto na 
alínea "b" do inciso li combinado com o parágrafo 111, ambos do Art 22 da Portaria nv 
1.250, de 9 de setembro de 2015, do Comandante do Exército, que estabelece a 
competência para execução de atos relativos às movimentações de oficiais e praças do 
Exército e dâ outras providências, resolve: 

EXONERAR, por necessidade do serviço, ex offício, do desempenho dos cargos 
de Comandante ou Chefe das Organizações Militares abaixo relacionadas, os seguintes 
oficiais: 

- da Bia C Sv / FSJ (Rio de Janei ro - RJ), o Ma) ART [0100648S5·9) JOSÉ 
RODOLFO BARBOSA ANELLI; 

- da Sia Cmdo AO/ l (Niterói· RJ), o Ma) ART (010067145·2) RENATO ESTEVES COSTA; 
• da Cia Cmdo Ba Ap Log Ex (Rio de Janeiro • RJ), o M aj SV INT (010066945•6) 

DIOGO FERREIRA VALENTE; 
- da Cia Cmdo GUEs / 9il Bda lnf Mtz (Rio de Janeiro - RJ ), o Maj INF 

[01006592S·9) OEREK RONDON BRASIL; 
• da Cia Cmdo l' RM [Rio de Janeiro • RJ), o Cap INF [010079SSS·S) HEITOR 

NAZARÉ LEMOS GONÇALVES ESTRADA ALVES; 
· do Dst Sau Pqdt [Rio de Janeiro · RJ). o Cap MED [011462135-2) GUSTAVO DE 

ARARIPE LIMA; 
• da 2' Cia lnf (Campos dos Goytacazes • RJ ), o M aj INF (010062S1S· l ) WILLEN 

GARCIA DE FRANCISCO; 
• pa 20• Cia Com Pqdt [Rio de Janeiro • RJ), o Maj COM (01006372S-5) 

RODRIGO ADAO DA SILVA: 
• da Cia Cmdo 11• Bda lnf L GLO (Campinas • SP), o Cap INF [053579S64•5) 

EMMANUEL MERLIN PINHEIRO; 
• da Cia Cmdo 12• Bda lnf L [Amv) (Caçapava • SP), o Maj INF (010086S4S•O) 

RICARDO REGIANI; 
• da Cia Com Av Ex [Taubaté · SP), o Cap COM (010116265·9) RAPHAEL MENDES 

COSTA MONTEIRO; 
• do Posto Med Gu CAM PINAS [Campinas • SP), o Maj MED [014969723-7) 

ALEXANDRE SANTOS DA ROCHA; 
- da 12' Cia Com l [Caçapava • SP), o Maj COM [0100S8S8S-0) LEANDRO 

DOM INGUES SIQUEIRA OE PONTES; 
• da 12' Cla E Cmb L [Pindamonhangaba • SP), o Cap ENG (010114275-0) LUÃ 

MASCARENHAS DE CARVALHO; 
- da 2• Cia Com L [Campinas • SP), o Cap COM (D13181704-1) FERNANDO 

AUGUSTO DE PAIVA RODRIGUES; 
• da 2• Cia Trnp (São Paulo • SP). o Maj SV INT (01008342S-8) EMERSDN OE 

CARVALHO FONTES; 
• da S• Sia AAAe L [Osasco - SP), o Cap ART [010084985·0) RAFAEL VICTORIA 

BUZINELLI; 
• da Cia Cmdo 3' DE (Santa Maria • RS), o Cap INF (010112575-5) DAVI 

FERNANDES DE M AGALHAES; 
• da Cia Cmdo 6' Bda lnf Sld [Santa Maria • RS), o Maj INF [124043734•1) LUIZ 

EDUARDO MENDES OE OLIVEIRA JÚNIOR; 
• do Esqd Cmdo l ' Bda C Mec (Santiago · RS), o Cap CAV [0101143SS-O) 

ALEXSEI DA SILVA PERES; 
• do Posto Med Gu CRUZ ALTA [C,uz Alta • RS), a Ten Cel QCO Enf [031836634-

1) CRISTINE ASrlROT 00 COUTO FERRAZZA; 
· da 11~ Ci~ Com Mec (Santiago - RS), o Cap COM (010113155-5) DIEGO W INK; 
• da 13• C,a DAM [ltaara - RS), o Cap QMS (011493804-6) MARCOS ROMEU 

CALDAS ARAUJO; 
• da 3' Cla Com Bld [Santa Maria • RS), o Cap COM (124048S64• 7) EZEQUIAS 

GENTIL DE LIMA; 
• da 3' Cia E Cmb Mec [Dom Pedrito • RS), o Cap ENG (01011123S-7) CARLOS 

VINÍCIUS OTTONI SITTENCOURT; 
• do 6• Esqd C Mec [Santa M aria • RS). o Cap CAV (010117015• 7) DAVID SCHULZ 
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1. Objeto da Contratação Direta 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90005/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90005/2024 

(Processo Administrativo n.º 64408.001332/2024-97) 

Torna-se público que a 10ª Companhia de Engenharia de Combate (10ª Cia E Cmb), por meio da 
Seção de Aquisições. Licitações e Contratos (SALC) , realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso li, nos termos da Lei n.0 14.133, de 1° de 
abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 
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UASG 160023 

Data da sessão: 17 de abril de 2024. 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00. 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: menor preço. 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Aviso de Contratação 5/2024 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa de licitação, de uma Aquisição de Óleo Solúvel Sintético Biodegradável para 
Usinagem de Metais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. Registro de preços 

2. REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço. 

3. Participação na dispensa eletrônica 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal , no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras. 

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
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UASG 160023 

3.2. Para o item desta dispensa de licitação a participação é 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

~"' /~v-- -.c..~~...ê-
Aviso de Contrat~ã 5 1 ' ! . ,. 

I' _ _,..'..:.JI~- 1 

exclusiva a microe\nwe'?-ã's1 ~ j 
ele o art. 48, incis~\ ~i¾ !::~ --

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. 1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b. 2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e. 3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d. 4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

e. s. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f. 6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário): e 
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3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei n.0 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9° da Lei n.0 

14.133, de 2021. 

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
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- d . 1· b . . d d d . d d. ~ • )f.=) 4.7. A apresentaçao as propostas Imp Ica o ngatorie a e o cumprimento as IsposIçO'es7,ne as $/ 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o propo~Ó~~g 
compromisso de executar os seNiços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

--.. 4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

4.9.4. que cumpre as ex1gencias de reseNa de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social , de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obseNado o disposto nos §§ 1 ° ao 3º 
do art. 4°, da Lei n.0 14.133, de 2021. 

5. Fase de lances 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico , sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5 .3.1. O fornecedor poderá oferecer la1,ces sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

5 .3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 
de 0,01 (UM CENTAVO). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

5.5 .. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6 .. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

6. Julgamento e aceitação das propostas 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 
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6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fp~l 'fª 0 / 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação noY@~m~# 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e segi}rnte-s 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1 º). 

6 .6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°) . 

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis. 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

6 .9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à total idade da 
remuneração. 
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6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles f ixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação 

7. HABILITAÇÃO 

7.1 .. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado na fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão 
(ões) válida(s). 

7 .3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 
.... .... , sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3°, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 
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7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos\ medi ~ 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em l elação.ib ª ~ 
integridade do documento digital. ~,:ç~ 
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

7 .9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. Ata de registro de preços 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço. 

9. Formação do cadastro de reserva 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. A dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço. 

10. Contratação 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçãaj, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento {AR), disponibilização de acesso à sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico. 

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei . 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

11. Infrações e sanções administrativas 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação dire a ;,ef.i!'fJb/il.ca_~} 
motivo justificado; º~..o/ 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ar-a o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do co to; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. 1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. 2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

e. 3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d. 4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui , em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

Aviso de Contratação 5/2024 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ,_ 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurf dica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) , instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

12. Das disposições gerais 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1 .republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que seNiu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.2.1. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
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12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não h.So~,¾ to../9 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). -

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1 ANEXO 1 - Termo de Referência. 

12.12.1.2. Apêndice A - Estudo Técnico Preliminar. 

12.12.2. ANEXO li - Minuta da Nota de Emprenho. 

São Bento do Una/PE 12 de abril de 2024. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuhoria-Geral da União 
Modelo de- Aviso de Dispensa de Licitaçào - Amaliz.ação: maiof.2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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13. Responsáveis 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA · Cap 
Ordenador de Despesas da 10ª Cia E Cmb 

Aviso de Contratação 5/2024 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Comandante e Ordenador de Despesas da 10• Companhia de Engenharia de Combate. 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA 

Autoridade competente 

Câmara Nacional de Modelos de l..lcitaçÕt!) e C:omrams da Consuhoria•Gl•ral da União 
Modelo dé Aviso de Dispensa de Licitação• A1uali1.ac;ão: m;ilo/2023 
Aprovado pela Secreiarla de Ges1ào e lnovac;Jo 

14 de 14 

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo



UASG 160023 ANEXO 1 
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Termo de Referência 9: 1 

ff ' 
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Termo de Referência 9/2024 ' -bs> 

Informações Básicas 

Número do 
artefato 

9/2024 

Status 

CONCLUIDO 

UASG 

160023-l0A. COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE COMBATE 

Outras informações 

Editado por Atualizado em 

ROMULO ALBERTO BATISTA 11/04/2024 15:53 
FIDELIS (v 3.0) 

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo 

64408.001332/2024-97 II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

1. Condições gerais da contratação 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de óleo Solúvel Sintético Biodegradável para Usinagem de Metais, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 Fluído para aplicação 
específica, Aplicação: Indicado 
Para Rosquear, Fresar, Furar, 
Mandrila. Característica 
Adicionais: Fluido Sintético Para 
Corte De Ferro, Aço, 
Bronze; solução é límpida e 
transparente; em solução aquosa, 
apresenta coloração amarelo-
esverdeado transparente. 
PROPORÇÃO: 1:20 ou 5% (1 litro 

de óleo para 19 litros de água) e 
em usinagem mais severas 
diluir na proporção de 1:10 ou 10% 
(1 litro de óleo para 9 litros de 
água). 

1. 

Câmara Nacional de Modclos de Licitaçõr-s (' Comrams d,1 Consuhori.i•Geral d.:i União 
Atualização: Dezcmbro/2023 
TE'nno de Referência - Contratação Direta 
Aprovado pela Sl'.'cre1aria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria dc Gestão 

CATMAT UNIDADE QUANTI- VALOR VALOR 

DE DADE UNITÁRIO TOTAL 
MEDIDA 

433068 Frasco 401 R$ 51,14 R$ 

1 Litro 
20.507,14 
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UASG 160023 Termo de Referência 9/2024 

1.2.·0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (u111) ano cuntados do recebitnento da nota de 
emprenho, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5. Para efeito de homologação da proposta do fornecedor, em caso de divergência do 
descrito no Catálogo de Materiais {CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais {SIASG) do Ministério do Planejamento e posteriormente no Empenho da 
Despesa do que está descrito neste termo de referência, prevalece o previsto no termo de 

referência, haja vista haver um enquadramento completo e assim algumas empresas 
apresentam uma proposta e na hora da entrega do objeto, querem entregar um produto 

totalmente diferente do previsto em ambos. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência. 

3. Descrição da solução como um todo 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Te'rmo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os segu intes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

Câmara Nacional de Modelos de Lichações e C.ontr<1LOS da Consullorla-Geral da União 
Alualiz.a\·ào: Dezembro/2023 
Termo de Referência - Contratação Direta 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secnttaria de Ges1ào 
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4.1.1. óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens devem observar a Resolução GONA~~ r • ,.g,./ 
362/2005, que dispõe sobre o recolhimento, coleta e destinação final de óleo lubrificante ~~9t{:~ct-· 
contaminado; e Acordo Setorial para a Implantação de Sistema de Logística Reversa- ae 
Embalagens Plásticas Usadas de Lubrificantes. 

A cont ratada cf:verâ ele tu ar o recolhi me Rto e o descatrt: adequado do õle · 
lubrificante usado o u coot.imina.:fo origínârio da -col\trataçâo, bem como de se ll!s 
re •duos e;; mb;il;ii:;e-n-1, ol:J.edcce11do os s.ec,uintes proc,:-dimentos: 

•R..x-:;,lher o olec lu'.)n :'k.:;nt2 u:.J:l:> ou c:int Jm1nJdo. ;ir:nJZicllJdo-.c, em r,.-: 1i:1ent.~s 
J·j -i:•:JUJ:lc:; e re;1i,tenr.;:s J , azJmr nt.c,;, . d~ mod:i J n.:io cc,nt:1minJr e• meio 
,) i"r'rl'11('r)t(·. (• .) (!{Ht1: J~. ,,1(·:~111 ~i5 11{X.t-~!-,.'11 i,) ":, p ,_11,.1 r-,11 t~u' •~ 1.11:· , 1,:1H··1~, J ~,;:( rY11Slu• .J~!{1 

<.:t1rn pri:..1tJ1J to~ q u11 ni,;,,-.:_1•:,; 1_, _:a1L;,1.1::i,lJv1:i>. '>~lv,:n1<.::-. Zil l..H <.: r.;,~Jlr ,1·.1 !--UIJ:., r ·mlÍ :..1~ QU·:..~ 

ii";•.·i .lbili .:t.,T1 i.Lh.J f ~LI ::.IJbl 111, 

• P'f-:,·.11J ::f1-C1.Jr' ,:i c..t:, 1'., t ,.J ~h: '-'l..:U l t.1br'1!'11.. .Jn l \.! LJ!.J:.tu L"l'.J ,._:J1): . .uhi1 1.l~lu 1<'.! 1..u !h1dl.) , ll1J\•.:S 

:i1~ .:.'"m pr1"., i:uh'"l l:(.1 :'11'"oJ1:J.11111•11t< :11.1 lur1:..1::'1:1 e 11._c ,Y-1,)d.) ;.-("lú't 6r~ .ío,. 

comi:•:t.:ntc,. :,u ,:•111r,:,l!~ -I:> d ir•"Dm.:ntc• <i um rC?1r.:n::lodor d," clc,::, l'J brif,c.:in:-:· 
J.:ilbJdo n'.) ;it;cJj:, ,::,t• ,• :ir,:,.':,, ::iu1? 1•:·rn c-bri; a.:t o ::11? ri:c,:t-::--1,::, o '.i:-::ilr~.:--10 : ;:• 
f('Jrt n.,1 '.,:=-.;.! tlf 1:-i, pJ 1,J i'i fi> <k· !YJJ ~-k•\li l'J(JO •11, ,) 1 .,· 11,t,,k.' 11 l .,·1lrY1{'n L:.· ;1dt·QudrJJ: 

• [ :<du,,1,,JmL·n•.( llU J rJc ·.••-· tr.itJr :;•L' d-:..-o l1,1 t;11(1( 11il.t• u•,J•:ic 011 ü•11 l J1111n ;11J0 n ,,c, 
, , -:, i< lc1•:L•I, ( l.11-ll 1,L• :, dc·, lin ;,.,J :' 1 ,na' , m !Ji(•~ t ,1hl1L' lll>: ,:,d t q L'J ;i.J. tk•: i<iJ 11 -(•1 ,t,:, 
J u tcrlzJ :1;; pc•I,:, :ir.~.:ic .:i,nt 1C'm .:il : :.mi: ?t,c~ te. 

Indicação de marcas ou modelos: 

4.2. Na presente contratação não será exigida marca específica. 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de 
Empenho, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Câmnra Nacional de Modelos de Uci1ações e Contrato:, da Consultoria-Cera\ da União 
Atualização: Dezembro/2023 
Tenno de Reforência - Contratação Direta 
Aprovado pela SecÍctari;:i de Cestão. 
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: no Almoxarife, no Setor de Materiais, 
situada à Rodovia PE 180, Km 05, Bairro Distrito Industrial, São Bento do Una-PE. CEP 55.370-
000. Telefones: (81) 3726-6551. E-mail: salc10ciaecmb@gmail.com. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) 

1. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente: o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

Câmara Nacional de Modelos de LiciLações e Contratos da Consuhoria-Geral da União 
Atualiz.&c;Ao: Ot'1~111brot2023 
Termo de Reíerêncla - Contra1açào Direta 
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato tod • · 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário -pa'.i''a'r ª ,$>) 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°· ~o/ 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, li); -· 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, Ili); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V) . 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, Vil). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, 1 e li, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, li). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, Ili) . 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

Câmara Nacional de Modelos de Licirações e Con1ratos da C:onsultoria•Geral da União 
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13. o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7 .2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 15 (quinze) dias úteis. 

7 .5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7. 7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
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7.8. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solrde~ / 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do c~o~~ 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7 .11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação , por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7 .15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

7 .19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção 
monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7 .21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7 .22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7 .23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
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impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou ~! :; b \ 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art 1! .. ., i 

8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. Vo~ ~ 
CfA. E 

7 .27, o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.28, A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.L O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art 75, inciso li da Lei n.0 14.133 
/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
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8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada R res11ectiva rtocumentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e f ilial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis , a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16. Microempreendedor Individual • MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Filial , sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
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8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, o ai a, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do De!rn , ~-. 
Agrário, nos termos do art. 4°, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 17"" ~ 

CfA c.0 
8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimpl idos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferi r os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.34. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa fís ica, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso 11, 
alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simple. 

8.35. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso 11). 

Qualificação Técnica 
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8.36. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.37. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

8.38. Registro na AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO (ANP), de acordo com o inciso VIII, Artº 
2º, da RESOLUÇÃO Nº 804, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019, em plena validade; 

8.39. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato , da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 

8.40. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.40.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a ,_ 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.40.1.1. CNPJ e Endereço da Empresa/órgão que está emitindo o certificado e da Empresa 
fornecedora do serviço; 

8.40.1.2. Grau de Satisfação da Empresa/Órgão que está emitindo o documento; e 

8.40.1.3. Descrição, quantidade e valor do item constante no documento. 

8.40.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.40.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

8.40.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.41. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.41.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.41.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.41.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual ; 

8.41.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
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8.41.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos coopéraçlo~ 
executarão o contrato; e :::-!.6__;;: 

8.41.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; 

8.41.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do valor da contratação 

Valor (R$): 20.507,14 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.507,14 (vinte mil, quinhentos e sete reais e 
catorze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1. 1. Gestão/Unidade: 160023/167023; 

11. 2. Fonte de Recursos: 1000000000; 
11 1. 3. Programa de Trabalho: 171410 ; 

1v . 4. Elemento de Despesa: 309030; 
v. s. Plano Interno: FAOPPREMIAI. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Obrigações do contratante 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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11.1. São obrigações do Contratante: 

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12. Obrigações da contratado 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Aviso de Contratação Direta 
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

12.1.2. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o recolhimento e 
o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem 
como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 
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a) recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes lct~ j 
resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente, e adotar é:~:tE~ide,_~ 
necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, comb'Cr~t1~1s, 
solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos 1 

e li, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação correlata: 

b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa 
coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente 
a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de 
recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente 
adequada, conforme artigo 18, inciso Ili e § 2º, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e 
legislação correlata; 

c) exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável , dar­
lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental 
competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e 
legislação correlata;" 

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados: 

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros , não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

12. 7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscal ização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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12.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

12.11. Manter durante toda a v1gencia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

12.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021); 

12.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.0 14.133, de 2021); 

12.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 

13. Infrações e sanções administrativas 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial da contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas de ~ s nas"_0 / 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c' Q~o/ 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,1 % (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento),, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1 % a 5 % 
do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 5% 
a 10% do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 
Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor do 
Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 20% a 25% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 °, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante , resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

São Bento do Una/PE, 11 de abril de 2024. 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO· 3° Sgt 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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14. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Responsável pela Aprovação do Termo de Referência - Comandante da 10ª Cia E Crnb. 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA 

Autoridade competente 
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Estudo Técnico Preliminar 68/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64408.001332/2024-97 

2. Descrição da necessidade 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo subsidiar uma dispensa de licitação para 
bens e insumos de máquina de telas, de forma a subsidiar os elementos essenciais que deverão 
compor o Termo de Referência. 

A aquisição em questão é de uma aquIsIçao de Óleo Solúvel Sintético Biodegradável para 
Usinagem de Metais, que é uma aquisição essencial para a fabricação de Telas. 

O insumo elencado no Termo de Referência é fundamental para o desenvolvimento das atividades 
deste Pel de Obras. 

Os bens e insumos se encontram em alinhamento aos Objetivos Estratégicos da 10ª Companhia de 
Engenharia de Combate (10ª Cia E Cmb). 

Justificativa para a dispensa de licitação: 

Foi realizada consulta às atas de registro de preços vigentes desta UG, bem como em licitações 
participantes e como resultado obtivemos uma licitação vigente com o item porém a empresa se 
encontra impedida de licitar por débito com a receita federal. 

Sendo assim, realizou-se pesquisa no portal comprasnet.gov.br, o qual "disponibiliza de forma clara 
e de fácil leitura, dados e informações de compras públicas homologadas no Sistema de Compras 
do Governo Federal - COMPRASNET". ObseNou-se que não há pregões eletrônicos do sistema de 
registro de preços (SRP) para tentarmos aderir à uma ata de registro de preços de outro órgão 
(processo conhecido como "carona"), uma vez que as especificações e/ou quantidades não 
atendem à demanda do requisitante. 

Desta forma, Em virtude desse trâmite e em consonância com o estudo publicado pela 
Controladoria Geral da União (CGU) na nota técnica nº 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, 
defende o uso da dispensa de licitação para tornar as compras públicas mais eficientes e céleres. 

3. Área requisitante 

Área Requisitante 

Pelotão de Obras da 10' Cia E Cmb. 

Responsável 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO -3º Sgt 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
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As empresas contratadas deverão adotar as seguintes práticas de sustentabilidade: 
· 1 - Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 

48.138, de 8 de outubro de 2003; 

li - Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezeml.Jro de 1994, quanto aos 
equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento; 
Ili - fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários; 
IV - Os profissionais envolvidos no objeto desta contratação devem buscar a redução de consumo 
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
V- Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos. 

As empresas contratadas deverão, ainda: 
1 - Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
li - Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
Ili - buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV - Priorizar geração de empregos, com mão de obra local. 
V- Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 
VI- Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados, 
comprovando a destinação final ambientalmente adequada; 
VII- fornecer, nos termos da Lei nº 12.305/2010, os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do 
MTE; Responsabilizar-se por todos os materiais necessários. 

SUSTENTABILIDADE PARA OLÉO 

Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens devem observar a Resolução CONAMA nº 362 
/2005, que dispõe sobre o recolhimento, coleta e destinação final de óleo lubrificante usado ou 
contaminado; e Acordo Setorial para a Implantação de Sistema de Logística Reversa de 
Embalagens Plásticas Usadas de Lubrificantes. 

L 

1\ con\latiida de!ilu~ ektu11r o 1t:tdhirnc:nlo ,e ,:, dn cor l'! dt.ltq,iítd!J do â~ 
lubrífi:.rite u;êdo ou <ootamin.do ori~·nirio da contrala(iio, IP.m ,:amo d~ seus 
,c,,~1,,01-<- cn1b,ll-0,str1), <,l,.tdc<tmJoo~ >C""t 1,1in1"·, F, ,,,c-<i11U'•"·ºS: 

""Í~ í C:hc1· o de-o h . .1 :rnl1:.:.t,t~ u .. .ld ~ ..,.., i:otit 11h ,ra.Y.fo, :11 n1.,,~h.:t:fo t ~•·,; •c-.: 1p 1t 1u :.; 

;l :lt-Q.1.>::I~ ~ rctti.t1!11:cs .-. \;1::1 ,~:·n.ltE> , cU:· n,c-:J::i ,l n-.1i.: CLll!.l 11 11,r o n eI,2, 
J111U1111(.(•, .: .,i.:t;,,,,., ) •~ n •.:--,.i 11I;• .. 11 ~.-1,,..-:, , , •l ~ 1,,11 , .•\ 11, !! t.1.11: "·"ir , 't •.-\:r 11 ,,-.,.t,v .);k • 

c.1J1t1 r;1t •Jl lo~ {ll ll lh.olJ tv , tJ11)t1\ 1.•1>. j ,1 ,e ,~:.·\ ttr:u,, ~ , ~ 1 l ,J :--ui ''>' " ,_1 1 ~ ,10 .: 

, . .-J1111-,\t."'l lh..:.:::\ :.•u .:1 lll.!IJ •k· J itt:t:t111•:1tlt· .: u 111 11.1v1.•1,d\!~1...•· J,. •.h....._ IJL11í 1lu11 .:.· 

il~ "lh .. l r-n 0,1 ,11 ;., 1 ln , .. , ,.-.."'.n. 'llli' IHl1 ,·Jy1,;.1t,"'"' ,d,-. ·.,·~1,--..tn .-, r ... v , tr .. •.,h ,.,.._, 
(.,., ,. •ri x:i,,• \ , , .. ,,,, (I , ,~ d: :f~• ,) .l i.:--h111.h•l•~I h, ... , ,. 11tl1• nhl, ...... 1lt .1;,h:•1• ·,l,l.c) 

• j-. , lt1v ,.un,, • 1tz• 111 ,111d, · •• • 1, 1t 11 ·1•~ :·l1,-. 11h1 f 1, '" ' '· , , 1~,F~,. .:111 .'. 1111l.1n li i.ulr 1 ,,,,, 

l t'\.. , , ih,,· . \ hf•II '-' i ,k ::.ih "'.J•. iiv f i 14! , , , , 11 .• •,,L,•h 11.,1111 .. • \ t..l•••.Jllt , t, , 1,i,•,. l•l:.111 "·1,1.1: 
<'>111n ,111f.1 p,,11-. !l1{,"111 ,"t1n l! •~ ,n1,•, 1rr,Jvirr-~ lf• 

5. Levantamento de Mercado 

O levantamento de preço de mercado deverá ser realizado mediante pesquisa elaborada nos 
termos do Art. 3° da IN Nº 65/2021, da SEGES/ME, através de quantitativos previstos na planilha de 
pesquisa de preços, havendo a consolidação das consultas no Mapa Comparativo, sendo priorizado 
o inciso 1, do Art. 5° da IN 65/2021. Deverão ser considerados os valores de menor preço para um 
mesmo item, determinando então os valores máximos admissíveis para aquisição. 
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Desta feita, a fim de obter-se valores de referência compatíveis com o que efetivamente está seA'ão.l;Y 
praticado no mercado, e assim, possibilitar o êxito na apresentação de propostas, pode-se ainda 
obter cotações em sites de estabelecimentos especializados conforme Inciso Ili, IN 65/2021, de 
maneira que o valor de referência é formulado a partir de um valor da pesquisa com fornecedores. 

6. Descrição da solução como um todo 

A solução consiste na eventual aquisição de Óleo Solúvel Sintético Biodegradável para Usinagem 
de Metais' é para a máquina de telas para a 10º Cia E Cmb. 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de material de construção para atender a 
demanda do da 10º Cia E 
Cmb por 12 meses. 

Tal contratação se mostrou a mais vantajosa com o objetivo de propiciar os meios indispensáveis à 
CONTINUIDADE das missões da COMPANHIA, mitigando, assim, o risco de interrupção das 
atividades fundamentais da OM. As empresas contratadas deverão ter condições de fornecer os 
itens descritos conforme TR. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Para atendimento das necessidades, os materiais e suas quantidades foram definidos conforme descrição e tabela abaixo. 

UNIDADE 
VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT DE QUANTIDADE 
UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

Fluido para aplicação especifica, 
Aplicação: Indicado Para Rosquear, 
Fresar, Furar, Mandrila. Característica 
Adicionais: Fluido Sintético Para Corte 
De Ferro, Aço, Bronze; solução é 
límpida e 
transparente; em solução aquosa, 

433068 
Frasco 

401 R$ 51,14 
R$ 

apresenta coloração amarelo esverdeado 1 Litro 20.507,14 
transparente. 
PROPORÇÃO: 1:20 ou 5% (1 litro 
de óleo para 19 litros de água) e em 

usinagem mais severas diluir na 
proporção de 1:10 ou 10% (1 litro de 
óleo para 9 litros de água). 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 20.507,14 
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O levantamento de mercado foi realizado mediante pesquisa elaborada nos termos do Art. 3° da IN 
65 /2021, da SEGES /ME,· através de quantitativos previstos na planilha de pesquisa de preços 
anexa a este ETP. 

A pesquisa de preços foi realizada utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 5° da IN 65 
/2021-SEGES/ME: 1 - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em 
saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

De acordo com o que estabelece o Guia de Preços Referenciais em Compras públicas 
disponibilizado pelo TCU, por meio do link abaixo, enquanto o coeficiente de variação for superior a 
25% é aconselhável realizar os cortes dos preços inexequíveis e dos preços excessivamente altos, 
calculados por meio da técnica de média saneada, de modo a refletir de maneira fidedgina os 
preços de mercado, com isto, chegando-se a uma média real dos preços praticados no comércio. 
Salvo, se ao final do processo não restarem ao menos 3 (três) preços na pesquisa de preços, 
situação em que deve ser utilizado todos os preços iniciais e utilizada a Mediana. 

https ://portal. teu. gov. br/1 um is/po rtal/fi I e/fi I eDown load .jsp? 
fileld=8A8182A15454C22F015458F003AC340A 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A regra contida no inciso VII I do § 1 º do art. 18 da Lei 14.133, é que compras efetuadas pela 
Administração sejam divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, de modo a aproveitar os recursos do mercado e a ampliar a 
competitividade, sem perda da economia de escala. Logo, depreende-se que a regra do 
parcelamento deve ser coordenada com os requisitos que a própria lei definiu: só se pode falar em 
parcelamento quando há viabilidade técnica e econômica para sua adoção. 

O objeto deste ETP não necessita de parcelamento da solução. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

A presente contratação ocorre de forma independente de qualquer outro processo licitatório para 
que possa surtir seus efeitos. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

O planejamento de aquisição descritos neste estudo encontra alinhamento com a contratação, uma 
vez que a demanda existente e a previsão do emprego do material no decurso do período de 
vigência da contratação ocorrerão para fazer face aos recursos orçamentários descentralizados no 
exercício financeiro para este órgão. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

• Garantir o bom funcionamento dos maquinários; 
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• Realizar manutenção afim de voltar a utilizar os equipamentos em desusas; ' ~ -
• Melhorar a produção e suprir as quantidades de telas necessárias para cumprir as mi~~es ~ 

que estão sobre a imcumbência da 10º Cia E Cmb. '-~ O 

13. Providências a serem Adotadas 

Este ETP dará subsídio ao Termo de Referência para a d_ispensa de licitação a ser realizada. Após 
a conclusão da dispensa, a Seção da Fiscalização da 10ª Cia E Cmb deverá expedir comunicação 
para o Pelotão de Obras para fins de planejamento e realização das requisições, a fim de ser 
viabilizada a aquisição por Nota de Empenho para a empresa adjudicatária. 

A requisição dos materiais será realizada por meio de ordem de fornecimento, a medida que forem 
surgindo as demandas de 
material. A ordem de fornecimento será confeccionada por militar designado pelo Chefe do Pel de 
Obras. 

Os fornecedores deverão efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal , na qual constarão as 
indicações referentes ao produto. 

Os materiais de construção deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da 
Nota de Empenho pelo 
fornecedor, no endereço da UG gerenciadora. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Os bens fornecidos deverão observar os critérios de sustentabilidade básicos descritos no Termo 
de Referência e na legislação em vigor, a fim de minimizar ou evitar impactos ambientais, geração 
de danos ao ecossistema, produção excessiva de resíduos, possibilitando, quando couber a 
logística reversa para recolhimento, reciclagem e reutilização dos materiais. 

Como critério de sustentabilidade ambiental, os licitantes deverão apresentar o Cadastro Técnico 
Federal dos fabricantes 
dos materiais a serem fornecidos, de forma a atender o previsto no Art. 17, inciso li , da Lei nº 6.938, 
de 1981. 

A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com A Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 e com o 
art. 6º da Instrução Normativa/SL TI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; 

Os materiais a serem fornecidos deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2. 
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15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado por esta Equipe de Planejamento, 
DECLARAMOS que É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n" 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar. 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Responsável pela aprovação do Estudo Técnico Preliminar - Comandante e ordenador de despesas da 10• 
Companhia de Engenharia de Combate. 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA 

Autoridade competente 
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ANEXO li .,, .,....,, \ 7, 
TESOURO · 

Data e hora da consulta: 
Usuário : 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente--------------------------------------­

Nome Código 

160023 10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
CNPJ Endereço 

09.647.559/0001-82 ROO. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA - PE. 
Município 

SAO BENTO DO UNA 

Ano 

2024 
Tipo 

NE 

UF Telefone 

PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT} 

Número 

Moeda 

REAL - (R$) 
CEP 

55370-000 

Célula Orçamentária-------------------------=-----------., 

Esfera PTRES 

1 xxxxxx 

Data de Emissão Tipo 

XX/XX/2024 Estimativo 

Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 

xxxxx xxxx 160073 

Processo 

xxxxxxxxx 
Taxa de Câmbio 

0,0000 

Valor 

xxxxx 

Plano Interno 

xxxxxxxxxx 

Favorecido- ------------------- - - -----------------._ 

Código 

xxxxxxxxxx 
Endereço 

xxxxxxxxxxxxxxx 

Nome 

xxxxxxxxx 

UF XX Telefone XXX 

Município 

XX 

CEP 

xxxxx 

Amparo Legal------------- ----- -------------------­

Código 

xxxx 
Modalidade de Licitação 

xxxxxxxxxxx 
Ato Normativo 

LEI 14.133 / 2021 
Artigo 

XX 

Descrição 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Local da Entrega 

PE 180 KM 5 - SÃO BENTO DO UNA-PE 
Informação Complementar 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

1--[V_ er_s_ã_o-+I-D_a....:.t_a/_H_o_ra ____ __,11-0.:....L.pe"'r....:.a..._ç.;;;_ão,;:.__ __ ) 

Parágrafo Inciso 

li 

Alínea 

de 2 



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 53.062.339/0001-89 
Razão Social: SOLID BRASIL COMERCIO VAREJISTA LTDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/12/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

__porte da Em presa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documcnto(s) assinalado(s) com •h está(ão) com prazo(s) vencido(sf· 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

,......._,_ III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 04/06/2024 Automática 
FGTS Validade: 08/05/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 13/10/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/02/2024 C) 
Receita Municipal Validade: 16/05/2024 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido em: 22/04/2024 10:57 1 de 1 
CPF: 015.XXX.XX:X-98 Nome: ANRAFEL DA SILVA HENKE 
Ass: 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM 325040/2024 

Contribuinte:SOLID BRASI L COMERCIO VAREJISTA LTDA 
CCE: 28.489.716-7 

Certifico que , verificando os registros relativos aos controles de cré­
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do s ujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários ante­
riores e posteriores, i nclusive no período compreendido nesta certidão . 

Esta certidão refere-se a situação fi scal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria- Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art. 294 da Le i n. 1.810, 22 de dezembro 
de 1 .997 ; art. 1 78 do Regu lamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de setembro de 1998, e art. 3° do Decreto n . 15 . 491, de 5 de agosto de 
2020. 

Certidão emitida às 08:27:56 horas do dia 23/04/2024 (hora e data -
MS) . 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov .br) ou da Procuradoria­
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www .sefaz.ms.gov .br 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 22/04/2024 11 :08: 15 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SOLID BRASIL COMERCIO VAREJISTA LTDA 

~ CNPJ: 53.062.339/0001-89 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

,...-...__ .--,------------------------------- ---------, 
Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa _jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PROPOSTADEPREÇOS 

Dispensa Eletrônica Nº 90005/2024 (Lei 14.133/2021) 

UASG 160023 - I0A. COTvfPANHlA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

1 

SOLID BRASILCOMERCIALVAREJISTA,com sede a Rua Cisalpina Costa 
MonteiroN221, Jardim Panama, Campo Grande - MS, telefone/ whatsapp 
6799110.0037, email:solidbrcomercial@gmail.cominscritasobCNPJnº53.062.339/0001 -
89e IE28.489.716-7,nesteato representada por Maria Ortega Borges, abaixo assinado, 
propõe entregar osobjetos abaixo indicado(s), conforme Termo de Referência do Edital 
em epígrafe, nasseguintes condições: 

Item Descrição Marca Qtd. ValorUnitári Total 
o 

Fluído para aplicação STRONG 401 R$36,25 R$14.536,25 
específica, Aplicação: Indicado Frasco 

Para Rosquear, Fresar, Furar, de 1L 

Mandrila. Característica 
~dicionais: Fluido Sintético Para 
Corte De Ferro, Aço, 
Bronze; solução é límpida e 
ltransparente; em solução aquosa, 
apresenta coloração 
amareloesverdeado 
ltra nspa rente. 
PROPORÇÃO: 1:20 ou 5% (1 litro 
de óleo para 19 litros de água) e 
em usinagem mais severas 

diluir na proporção de 1:10 ou 

10% 
(1 litro de óleo para 9 litros de 

água). 

SOLIDBRASILCOMERCIALVAREJISTALTDA 
CNP 153.062.339/0001-89-CAMPOGRANDE-MS 

Telefone/WhatsApp:6799110.0037 

sol idbrcomi.:rcial 'o.;!nnai !.com 
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ValorGlobalR$14.536,25 
Entrega 30dias/Empresa optantepelo SIMPLES NACIONAL 

ENTREGACONFORMEEDITALNOTADEEMPENHO 

Garantimos a substituição ou reparação do produto ofertado, em caso de defeito 

ouincorreção de fabricação, substituindo-o, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir 

dorecebimentodacomunicaçãooficial,ficandoporcontadaempresatodasasdespesascomaap 

anha eremessado material substituído. 

Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos,tributosincidentes,taxasdeadministração,materiais,serviçoseencargossociai 

s. 

Dadosbancários: 

Banco Cooperativa Sicredi (748) Agencia 0903 Conta Corrente 70447-7 

Caso nosse ja adjudicado o objeto da presente licitação,nos comprometemos a 

Receber a nota de empenho no prazo determinado no Edital.indicando para esse fimo Sra. 

Maria Ortega Borges,Carteira dei cientidade nº1626047SSP/MS,CPFnº337.659.521-

68,proprietária administradora,e responsável legal desta empresa. 

Campo Grande1 ?de Abril de 2024 

g ub 
Documento '15'!.inado dieitalme11te 

MARIA ORTEGA BORGES 
Data: 18/12/2023 lS:44:42·0300 
Verifique em http~://vulidar.iti.gov.br 

SOLIDBRASILCOMERCIALCN 
PJ53.062.339/0001-89 

MariaO1t egaBorges 
CPF337.659.521-68 

SOLIDBRASILCOMERCIAL V AREJIST ALTDA 
CNPJ53.062.339/0001-89-CAMPOGRANDE-MS 

Telefone/WhatsApp:6799110.0037 

::;o I idbr_;om-:n.: i,d ru~g1 11ai l .1.:0111 
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Ó leo Solúvel Sintético 
Strong Cort2000 

e 

CORT2000 
Otr:o Df eoan SIHTfTICO 

lmeQi'l, -.t_lf'r\• Wl"JU,--N IJl:úl....-M ..,,., 

-:2,'r .. 
~<:> 

Fi. 

7, ' 
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..__ STRONG CORT2000 é um excelente lubrificante e refrigerante para todas as 
operações de traba lho mecânico. Sua ação química, resfria e lubrifica ao mesmo 
tempo. Por ser sintético, rompe a bolsa de gás, agindo diretamente no ponto de 
atrito. 
STRONG CORT2000 - Recomendado para tornos convencionais 
STRONG CORT2000- Reduz o tempo de desbaste 
STRONG CORT2000 -Aumenta a vida útil das ferramentas 
STRONG CORT2000 - Não provoca dermatite 
STRONG CORT2000 - Prolonga o período de troca e não fica rançoso 
STRONG CORT2000 - Não oxida a máquina ou as ferramentas 
STRONG CORT2000 permite maior produção com melhor acabamento, menos 
refugo, corte mais limpo. Sua ação química não cria sobre-cargas e reduz o tempo 
de desbaste, diminui sensivelmente a queima das ferramentas. 

SOLIDBRASILCOMERCIALV AREJISTALTDA 
CNPJ53.062.339/0001-89-CAMPOGRANDE-MS 

Telefone/WhatsApp:6799110.0037 

solidhréomercia!ío,umail.com 



STRONG, ÇORT2000 é transparente, permanecendo claro em qualquer diluição, 
permitindo total visibilidade em trabalhos mais delicados. 
STRONG CORT2000 não possui vapores tóxicos, não acidula mesmo em trabalhos 
prolongados. 
STRONG CORT2000 é econômico, podendo ser diluído em até 50 partes de água, 
mantendo seu padrão mesmo em águas duras. 
STRONG CORT2000 possui longa duração, não fica rançoso, possui estabilizante 
que o mantém inalterado por longo tempo sem que haja necessidade de 
substituição. 
STRONG CORT2000 atua onde todas as alternativas de refrigerantes são 
ineficientes. 
STRONG CORT2000 pode ser utilizado em ferro, alumínio, latão, bronze, aço 
inoxidável e outros metais. DILUIÇÕES RECOMENDADAS• Operações de corte -1 
litro de CORT2000 p/10 a 20 litros de água• Operações de resfriamento - 1 litro 
de CORT2000 p/ 10 a 30 litros de água • Operações de Retífica - l litro 
de CORT2000 p/ até 50 litros de água • Operações de Fresa - l litro 
de CORT2000 p/ até 30 litros de água • Operações Macho-Fêmea - Utilizar puro 

SOLIDBRASILCOMERCIAL V AREJISTALTDA 
CNPJ53.062.339/0001-89-CAMPOGRANDE- MS 

Telefone/WhatsApp:6799110.0037 
:--ul idlm.:om<.: rcial/(l,;,l'..lll;1i l.1.:úm 

-----
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$SIAFI Sistem:3 Integrado 
de Administração Financeira 
do Governo Federal 

::~ 
"'<$'"­A + \ 

e ' 

~ --~,~';l!!~r.'! ACiONAL 

'~"'e:· , ... ;,; 
Data e hora da consulta: ·J.410:572024 09:18 

UG Emitente - -

Código Nome 

Nota de Empenho 

160023 10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
CNPJ Endereço 
09.647.559/0001-82 ROO. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA- PE. 

Município UF Telefone 

SAO BENTO DO UNA PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT) 

Ano 
2024 

Tipo 
NE 

- - - ---- --·--- - - - -·--- - - -
Número 
151 

Usuário: ***.278.424-** 
Impressão Completa 

Moeda 
REAL - (R$) 
CEP 
55370-000 

,,.....__ Célula Orçamentária 

Esfera PTRES 

1 232139 

Data de Emissão Tipo 

26/04/2024 Ordinário 

Fonte de Recurso 
1000000000 

Processo 

Natureza da Despesa UGR 
339030 160502 

Taxa de Câmbio 

64408001692202499 0,0000 
Valor 

14.536,25 

Plano Interno 
B50EENGPIMA 

-Favorecido --------- ------
Código Nome 

53.062.339/0001-89 SOLID BRASIL COMERCIO VAREJISTA LTDA 
Endereço 

, CISALPINA COSTA MONTEIR 221 PANAMA 
CEP 
79113-030 

Município 

CAMPO GRANDE 

Amparo Legal 

Código 

UF Telefone 
MS 

1 139 
Modalidade de Licitação 
DISPENSA DE LICITACAO 

Artigo 
75 

---- Ato Normativo 
LEI 14.133/2021 

Descrição 

Parágrafo lncíso 
li 

Alínea 

ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PELOTÃO DE OBRAS DA 10ª CIA E CMB. CONFORME REQUISIÇÃO NR 67-PEL OBRAS/10ªCIA E CMB, DE 
25ABR24. DISPENSA DE LICITAÇÃO 90005/2024 (UASG: 160023). 2024NC400950 DE 19FEV24 -
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO - GESTOR. 
Local da Entrega 
PE 180 KM 5 - SÃO BENTO DO UNA-PE 

Informação Complementar 

16002306900052024 - UASG Minuta: 160023 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

- --· -~ - - - ·-- - ---
Versão Data/Hora Opera ão 
002 02/05/2024 15:09:33 Alteração de 2 
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Siatemll Integrado 
de A.dminiatraçi.io Financeira 
do Governo Federal 

, ..---- -
\ TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 14/05/2024 09: 18 
Usuário: ***.278.424-** 

Impressão Completa 

-Lista de Itens 

Natureza de Despesa 
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 

Nota de Empenho 

Subelemento 03 • COMBUSTIVEIS E LUBRIF. P/ OUTRAS FINALIDADES 

Seq. 

001 

Descrição 

Item compra: 00001 - FLUÍDO PARA APLICAÇÃO ESPECÍFICA, 
APLICAÇÃO INDICADO PARA ROSQUEAR, FRESAR.FURAR, 
MANDRILAR,, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS FLUIDO SINTÉTICO 
PARACORTEDEFERRO,AÇO,BRONZE 

Data Operação Quantidade Valor Unitário 

401 ,00000 36,2500 26/04/2024 Inclusão 

Assinaturas ------- - -

Total da Lista 
14.536,25 

Valor do Item 

14.536,25 

Valor Total 

14.536,25 

Ordenador de Despesa 
RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA 

***.811.574-** 

Responsável pela Nota de Empenho 
RUANDAROCHAGOMES MOURA 

***.483.084-** 
02/05/2024 15:09:33 02/05/2024 14:57:46 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECORJCGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(lnexigibilidades e Dispensas de licitação em geral) 

* Lista 1 - Preenchida em todas as contratações diretas; 
* Lista 2A - Preenchida em contratação por inexigibilidade; 
* Lista 2B - Preenchida em contratação por dispensa; 
* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa; 
* Lista 3B - Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa. 

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS 

lnexigibilidade para aquisição Lista 1 
Lista 2A 
Lista 3ª 

lnexigibilidade para serviço Lista 1 
Lista 2A 
Lista 3B 

Dispensa para aquisição Lista 1 
Lista 2B 
Lista 3ª 

Dispensa para serviço Lista 1 
Lista 2B 
Lista 3B 

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei n2 
14.133/21 e pela IN SEGES/ME n2 67 /2021 às hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência 
elaborados pela CNMLC, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais, 
dispensando sua verificação específica 1. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 
eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências 
mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/21 
Atualização: Junho/2022 



assessoramento jurídico. 

Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas. 

A primeira traz os elementos comuns que devem constar em todos os procedimentos de 
contratação direta. 

Além do preenchimento da primeira lista, o agente deverá preencher obrigatoriamente uma 
das duas listas seguintes, conforme se trate de inexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá 
preencher a lista 2A ou a lista 2B. 

Finalmente, também deverá preencher uma ou mais listas das duas seguintes, que trazem 
elementos específicos de verificação a depender do objeto da contratação (3A aquisição e 3B 
serviços em geral). 

As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser 
removidas. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas 
pré-definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver 
complementação da instrução. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail: 
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO Atende Indicação do justificativa 
COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES plenamente a 

DIRETAS exigência? 

Houve abertura de processo administrativo? lsim 

Foi adotada a forma eletrônica para o INão 
processo administrativo ou, caso adotada 
forma em papel, houve a devida justificativa? 

A autoridade competente designou os lsim 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas -Lei 14.133/21 
Atualização: Junho/2022 

local do 

processo em 

que foi 

atendida a 

exigência 

( doe. / fls. / 

SEI ) 

1 

1 
O Exército 

não publicou 

nenhuma 

portaria 

sobre o 
assunto. 

1 



agentes públicos responsáveis pelo 
desempenho das funções essenciais à 
contratação? 

Consta documento de formalização de lsim 
demanda? 

Foi certificado que objeto da contratação está lsim 
contemplado no Plano de Contratações 
Anual? 

Foi certificado que objeto da contratação está lsim 
compatível com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias? 

Há Estudo Técnico Preliminar? lsim 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao lsim 
menos a descrição da necessidade, a 

,... , estimativa do quantitativo, a estimativa do 
valor, a manifestação sobre o parcelamento e 
a manifestação sobre a viabilidade da 
contrat ação? 
Há Análise de Riscos? lsim 

Caso não exist am os Est udos Técnicos INão 
Preliminares ou a Análise de Riscos, houve 
manifestação justificando a ausência do 
documento? 

Const a justificativa para a ausência dos itens 1 Não se aplica 
não obrigatórios dos Estudos Técnicos 
Preliminares? 

Houve manifestação justificando as lsim 
exigências de práticas e/ou critérios de 
sustentabilidade ou sua dispensa no caso 
concreto? 

' Há termo de referência? lsim 

Foi certificada a utilização de modelos de lsim 
minutas padronizados de Termos de 
Referência da Advocacia-Geral União, ou as 
contidas no catálogo eletrônico de 
pad ronização, ou houve justificativa para sua 
não utilização? 

Sendo adotado modelo padronizado de lsim 
termo de referência, foram justificadas e 
destacadas vi sua I mente, no processo, 
eventuais alterações? 

Foram utilizados os modelos padronizados de lsim 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral 
da União, com eventuais alterações 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/21 
At uali2ação: Junho/2022 
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destacadas e justificadas, ou as contidas no 

catálogo eletrônico de padronização? 

Foi demonstrado que a previsão de recursos !sim 

orçamentários é compatível com a despesa 

estimada? 
Tratando-se de atividade de custeio, foi !Não 

certificada a observância do art. 3Q do 
Decreto 10.193/19? 

Tratando-se de contratação que envolva a 1 Não se aplica 

criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental que acarrete aumento 
da despesa, constam dos autos estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 
financeira? 

Consta dos autos certificação acompanhada lsim 

de comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e de 

qualificação mínima necessários? 

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? lsim 

Houve a autorização da autoridade 1 Resposta 

competente 

Sendo adotado registro de preços, a 1 Não se aplica 

contratação abrange mais de um órgão ou 
entidade? 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende 
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA plenamente a 

exigência? 

Consta manifestação técnica justificando o !sim 

enquadramento da contratação expressamente nas 
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21? 

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou ! sim 

certificação de que a estimativa ocorrerá 
concomitantemente com a se leção da proposta mais 
vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução 
Normativa nQ 65/ 2021? 

Tratando-se de situação em que não é possível estimar Não se aplica 
o va lor do objeto na forma estabelecida nos§§ l Q, 2Q e 

3Q do art . 23 da Lei 14133/21, o contratado comprova 
por algum meio idôneo que os preços estão em 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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~ . 
/ ~f\ nº _51-: \ 
\ ~ \ 

- --------------------,-----------.------':-\- --,- -~ Rubri r) 
conformidade com os praticados em contratações \ ~'/ 
semelhantes de objetos de mesma natureza, tais como ~ ~f-\:~S:Z 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do !sim 1 
~----___J 

art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao 
limite de valor considerando o somatório do valor da 
contratação com o valor de outros objetos da mesma 
natureza contratados pela mesma unidade gestora no 
mesmo exercício financeiro? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do I Sim 1 

'---------' 
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a 
contratação será precedida de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

, dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67 /21 para 
busca da proposta mais vantajosa? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do I Não 1 

'--------' 
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por 
meio de cartão de pagamento e com divulgação do 
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP)? 

Em caso negativo, houve justificativa para não !sim 1 
'---- - - --' 

adoção dessa forma de pagamento? 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL POR plenamente a 
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO exigência? 

Houve manifestação quanto à observância do lsim 
princípio da padronização? 

Consta informação do uso ou justificativa para não lsim 
utilização de catálogo eletrônico de padronização? 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 1 Não se aplica 
enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade? 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gera l da União 
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1 

1 

1 

O exército não 
faz o seu 

pagamento por 
cartão de 

pagamento. 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doe. 
/ fls. / SEI etc.) 



Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 1 Não se aplica 

empresa para a execução do objeto, está atestado nos 

autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) 
é possível e conveniente a execução simultânea e (iii) 
há controle individualizado para a execução de cada 
contrata d o? 

Câmara Nacional de M odelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/21 
Atualização: Junho/2022 

1 

\ ... __ 



,.......___ 

fF~ 
~ o \ ~. f;l.i -

\ Ruõ ca :::_ ) 

1 ON AGU 69/2021: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de P~VôJlº val<r:5./f;/ 
com fundamento no art. 75, 1 ou 11, E § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo~;g:;1&~ef 
celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou 
nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da lega lidade da dispensa de 
licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 
2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e li do art. 75, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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